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Pregão Eletrônico n. 15/2019 

Contratação de Empresa para Execução dos Serviços de Adequação de Segurança contra Incêndio e Pânico no Prédio da ESMEC 

  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 15/2019 

PROCESSO N. 8504325-16.2019.8.06.0000 

PREZADOS SENHORES, 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e dos membros da 
equipe de apoio designados pela Portaria de n. 181/2019, publicada no DJe em 31.1.2019, com sede na Av. 
Gen. Afonso Albuquerque Lima s/n, Cambeba, CEP 60822-325, torna público para conhecimento de todos os 
interessados que, no dia e hora abaixo indicados, será realizada licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com participação exclusiva para Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Sociedades Cooperativas que se enquadrem na condição estabelecida no art. 34, da 
Lei n 11.488, de 15 de junho de 2007 e será regida pela Lei Federal n. 10.520/2002, Lei Complementar n. 
123/2006 e suas alterações, pelas Resoluções do TJCE n. 4, de 6.3.2008, n. 8, de 8.7.2009 e n. 2, de 
6.3.2015, com aplicação subsidiária da Lei Federal n. 8.666/1993 e suas alterações, além das demais 
disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital, com intuito de atender as necessidades deste 
Tribunal. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de adequação de 
segurança contra incêndio e pânico no prédio da Escola Superior da Magistratura do Estado do Ceará 
(ESMEC), mediante o regime de empreitada por preço unitário, pelo critério de julgamento do menor 
preço global, em conformidade com o disposto neste edital e seus anexos. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 18/6/2019 às 10:00 horas (Horário de Brasília). 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18/6/2019 às 10:30 horas (Horário de Brasília). 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 18/6/2019 às 10:30 horas (Horário de Brasília). 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observando o prazo legal, o licitante poderá formular consultas 
exclusivamente por e-mail, conforme endereço abaixo, informando o número da licitação. 

E-mail: cpl.tjce@tjce.jus.br. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 

Constituem Anexos deste Edital e dele fazem parte: 

ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO 2 – ESPECIFICAÇÕES E ORÇAMENTO DETALHADO 
ANEXO 3 – MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
ANEXO 4 – RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 
ANEXO 5 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ANEXO 6 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO 7 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À 

HABILITAÇÃO 
ANEXO 8 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
ANEXO 9 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, 

EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 
ANEXO 10 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS LEGAL PARA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
ANEXO 11 – MINUTA DE CONTRATO 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 

denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A, no endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br. 

1.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
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no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário, 
no site: www.licitacoes-e.com.br, campo “Consultar Mensagens”, referente ao presente pregão eletrônico, 
sendo de responsabilidade do(s) licitante(s): verificar a(s) referida(s) mensagem(ns) e, ainda, os respectivos 
ônus por não consultá-la(s). 

1.4 O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 

1.5 O Edital encontra-se à disposição dos interessados gratuitamente na Internet, nas páginas do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (www.tjce.jus.br), e do provedor do certame (www.licitacoes-
e.com.br). 

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
2.1 O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário para início da disputa. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderá participar deste pregão eletrônico toda e qualquer pessoa jurídica idônea, regularmente 

estabelecida no País, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação que sejam 
credenciadas no Aplicativo de Licitações do Banco do Brasil (licitações-e) e que satisfaça todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e em seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação. 

3.1.1 Para o Lote Único, as empresas enquadradas como microempresas, empresas de pequeno 
porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n. 11.488/2007. 

3.2 É vedada a participação de interessados: 
3.2.1 Sob a forma de consórcio, qualquer que seja a sua constituição; 
3.2.2 Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação 

judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
3.2.3 Empresas estrangeiras que não tenham autorização para funcionar no País; 
3.2.4 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim, entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

3.2.5 Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Estadual Direta ou 
Indireta; 

3.2.6 Que seja autor do Termo de referência; 
3.2.7 Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei n. 8.666/1993; 
3.2.8 Empresas que estiverem sob a aplicação da penalidade referente ao art. 87, incisos III e IV da 

Lei n. 8.666/1993, ou do art. 7º da Lei n. 10.520/2002 c/c o art. 28 do Decreto n. 5.450/2005; 
3.2.8.1 A suspensão prevista no art. 87, inciso III, da Lei n. 8.666/1993 aplica-se apenas no 

âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; 
3.2.8.2 Para fins de participação nesta licitação, a penalidade imposta com base no art. 7º da 

Lei n. 10.520/2002 abrange apenas os órgãos da Administração do Estado do Ceará. 
3.3 A participação na licitação implica automaticamente a aceitação integral dos termos deste Edital e 

seus Anexos e legislação aplicável; 
3.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo(a) pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Coordenar o processo licitatório; 
b) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
c) Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela área responsável pela 

elaboração do Termo de Referência; 
d) Receber as propostas de preços; 
e) Abrir e examinar as propostas de preços e classificar os proponentes; 
f) Verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 
g) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
h) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
i) Receber a documentação de habilitação; 
j) Verificar e julgar as condições de habilitação; 
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k) Declarar o vencedor; 
l) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos, encaminhando-os à autoridade superior, 

quando mantiver sua decisão; 
m) Elaborar e publicar a ata da sessão; 
n) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação; 
o) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES  
4.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, intransferíveis, obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., 
sediadas no País. 

4.3 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no licitações-e. 

4.4 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.5 A chave de identificação e a senha terão validade de 1 (um) ano e poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do 
Banco, devidamente justificada. 

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao Banco do 
Brasil S.A. para imediato bloqueio de acesso. 

4.8 O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO 
4.9 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e, subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data, horário e limite estabelecidos. 

Obs.: A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br, 
opção “Acesso Identificado”. 

4.10 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.11 O licitante que desejar utilizar-se das prerrogativas da Lei Complementar n. 123/2006, deverá 
declarar no campo específico do sistema que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da referida Lei, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido constante em seus artigos. 42 a 49. 

4.12 O licitante deverá enviar sua proposta eletrônica mediante o preenchimento, obrigatório, no 
sistema eletrônico, do valor total de sua proposta, expresso em reais, com até 2 (duas) casas decimais e 
poderá mencionar, no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, as principais características do item ofertado, 
VEDADA QUALQUER FORMA DE IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 

4.12.1 Caso não seja possível informar no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS” as características 
do item ofertado, caberá ao licitante fornecer tais dados em arquivo anexo à proposta de preço, VEDADA 
QUALQUER FORMA DE IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

4.12.2 Qualquer menção a marcas de referência nos anexos deste Edital constarão apenas como 
forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, podendo ser substituída por marca 
“equivalente”, “similar” ou “de melhor qualidade”. 

4.13  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
4.14 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos produtos. 

4.15 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
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quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.15.1 Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas até o término do 

prazo para recebimento das mesmas. 

DA VISTORIA TÉCNICA 
4.16 Antes de apresentar sua proposta, a LICITANTE deverá analisar todos os documentos do edital, 

sendo recomendada a vistoria nos locais dos serviços, verificando as condições locais e executando 
todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em 
omissões, as quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços, 
conforme especificações do item 13 (treze) do Termo de Referência – Anexo 1 deste Edital. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
4.17 A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas, passando o(a) pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema. 

4.18 Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais, em seus valores 
globais. 

4.19 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente 
essas participarão da etapa de lances. 

4.20 Aberta a etapa competitiva, na data e horário determinados neste Edital, os representantes dos 
licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado, o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento, bem como respectivo horário de registro, e 
de seu valor. 

4.21 Para efeito de lances, será considerado o valor global: 
4.21.1 Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 

registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante; 
4.21.2 Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 
4.21.3 O tempo mínimo entre lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance 

deverá ser de 20 (vinte) segundos, quando este não for o melhor da sala. O tempo mínimo entre 
fornecedores em relação ao melhor lance da sala deverá ser de 3 (três) segundos. 

4.22 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

4.23 No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

4.24 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa, 
sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) pregoeiro(a) aos participantes, através de 
mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão. Caberá ao licitante a 
responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.25 A etapa inicial de lances da sessão pública será encerrada pelo(a) pregoeiro(a), seguida do tempo 
randômico, que poderá ser de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 
eletrônico. 

4.25.1 Face imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor 
mínimo de lance a ser ofertado, evitando, assim, cálculos de última hora, que poderão resultar em uma 
disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

4.26 Transcorrido o tempo randômico, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar n. 123/2006, a microempresa ou a empresa de pequeno 
porte que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se 
enquadre nessa situação de empate, será convocada pelo(a) pregoeiro(a), na sala de disputa, para, no prazo 
de 5 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance 
registrado, sob pena de preclusão. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificará a existência 
de outro em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de 
empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao pregoeiro dar por encerrada a disputa do lote. 

4.26.1 Os procedimentos descritos no subitem 4.26 somente serão aplicados se a melhor oferta 
inicial (menor lance ou proposta de menor valor) não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

4.26.2 Todos esses procedimentos acontecerão na sala de disputa, estando essas informações 
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disponíveis para os demais participantes do pregão e também para toda a sociedade. 
4.27 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance 
de menor valor. 

4.28 O(a) pregoeiro(a) poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter 
melhor preço, encaminhando, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
lance mais vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 

4.29 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) verificará também o 
cumprimento às demais exigências para habilitação contidas neste Edital. 

4.30 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa, o(a) pregoeiro(a) poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

4.31 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação, inclusive, quanto aos preços unitários. 

4.32 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de menor preço. 

4.33 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante toda a 
sessão pública do pregão e etapas posteriores, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

5. PROPOSTA 
5.1 Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, a licitante classificada em 

primeiro lugar deverá entregar, de forma integral, para a Comissão Permanente de Licitação do TJCE 
situada na Av. Gen. Afonso Albuquerque Lima, s/n, 2º andar, Cambeba, CEP 60822-325 a PROPOSTA DE 
PREÇOS ajustada ao menor lance, elaborada de acordo com o disposto no item 14 (quatorze) do 
Termo de Referência - Anexo 1 deste Edital, bem como os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO constantes 
do item 7 deste Edital, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contadas da solicitação do Pregoeiro no 
sistema eletrônico; 

5.1.1 A proposta deverá ser entregue em papel timbrado da empresa, folhas originais rubricadas e a 
última, assinada pelo Representante Legal da Empresa, em linguagem clara e concisa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ, CGF, endereço e com especificação detalhada dos 
serviços a serem prestados, etc. 

5.1.2 O não cumprimento da entrega da documentação de Habilitação e Proposta de Preços dentro 
dos prazos estabelecidos neste Edital acarretará desclassificação/inabilitação, bem como poderá acarretar a 
aplicação das sanções estabelecidas no art. 7º, da Lei Federal n. 10.520/2002, e no art. 31, da Resolução do 
TJCE n. 4/2008, sendo convocado o licitante subsequente e, assim, sucessivamente, observada a ordem de 
classificação; 

5.1.3 Caso o arrematante venha a ser desclassificado ou inabilitado, o(a) Pregoeiro(a) convocará os 
demais participantes, seguindo a ordem de classificação, devendo suas propostas de preços serem 
entregues no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da sua convocação realizada por meio do 
sistema de licitações; 

5.1.4 Serão desclassificadas as propostas que contenham limitação ou condição substancialmente 
contrastante com os termos deste Edital ou cujos preços sejam manifestamente inexequíveis; 

5.1.4.1 Para fins de verificação da inexequibilidade dos preços propostos, será utilizado como 
parâmetro de aferição o previsto no §1º do inciso II do art. 48 da Lei n. 8.666/1993, seguindo entendimento 
dado pelo Tribunal de Contas da União – TCU no Acórdão n. 697/2006 – Plenário – Processo n. 
019.054/2005-7; 

5.1.4.2 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.2 A proposta deverá explicitar: 
5.2.1 Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 
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5.2.2 Número do processo e do Pregão; 
5.2.3 Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as exigências contidas neste 

edital e seus anexos; 
5.2.4 O prazo de validade que não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sua emissão, de acordo com o previsto no art. 6°, da Lei Federal n. 10.520/2002, razão pela qual a não 
manutenção das propostas no decorrer de seu prazo de validade poderá ensejar as sanções previstas no art. 
81, da Lei n. 8.666/1993 e no art. 31, inciso II, alínea “c”, da Resolução do TJCE n. 4/2008; 

5.2.5 Indicação do nome do banco, número da agência, número da conta-corrente, para fins de 
recebimento dos pagamentos; 

5.2.6 Valor(es) unitário(s) e total(is) com até 2 (duas) casas decimais, conforme item 5.1 deste 
Edital, devendo os valores totais serem escritos em numeral e por extenso. 

5.3 No caso da proposta de preços da proponente vencedora necessitar de ajuste para sanar evidente 
erro material, incluindo-se o caso de apresentar erros de multiplicação, somas e outros, o pregoeiro poderá 
fixar prazo máximo de 2 (dois) dias úteis para reenvio da proposta ajustada a contar da solicitação feita 
através do sistema eletrônico do Banco do Brasil. 

5.4 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e, por extenso, prevalecerão estes últimos. 

6. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
6.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados os prazos para 

execução, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais 
condições definidas neste Edital. 

6.2 A proposta final não poderá conter item com valor unitário superior ao estimado pela 
Administração, descrito no Anexo 2 do Edital, sob pena de desclassificação, independente do valor 
total da proposta. 

6.3 Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
6.4 Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou ainda, se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este edital. 

6.5 O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2º, da Lei 
Complementar n. 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de 
classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado no lote, 
para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

6.6 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da Legislação 
em vigor. 

6.7 Serão rejeitadas as propostas que: 
6.7.1 Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

perfeita identificação do objeto licitado; 
6.7.2 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do(a) PREGOEIRO(A); 
6.7.3 Contiverem preços superiores aos praticados no mercado ou comprovadamente inexequíveis; 

6.8 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
6.9 Da sessão, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 
6.10 De conformidade com parecer da CPL, não constituirá causa de desclassificação do(a) 

proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou 
documentação. 

6.11 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de menor preço. 

6.12 No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

7. HABILITAÇÃO 
7.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 4 deste Edital, o licitante detentor da proposta ou 

do lance de menor valor, deverá entregar, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do 
encerramento da etapa de lances da sessão pública, a documentação de habilitação prevista abaixo, para o 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, Comissão Permanente de Licitação, na Av. Gen. Afonso 
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Albuquerque Lima, s/n, 2º andar, Cambeba, CEP 60822-325. 
7.1.1 O não cumprimento da entrega da documentação dentro do prazo estabelecido acarretará a 

inabilitação da licitante, bem como poderá acarretar a aplicação das sanções estabelecidas no art. 7º da Lei 
Federal n. 10.520/2002 e no art. 31, da Resolução do TJCE n. 4/2008, sendo convocado o licitante 
subsequente e, assim, sucessivamente, observada a ordem de classificação, devendo suas documentações 
de habilitação ser entregues no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados das suas convocações 
realizadas por meio do sistema de licitações. 

7.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante consulta a Lista de Fornecedores Inidôneos e Suspensos, mantido pelo Governo do 
Estado do Ceará no Portal de Compras (www.portalcompras.ce.gov.br). 

7.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.5 Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação para participar do 
presente certame: 

7.5.1 No caso de licitante CADASTRADO, o Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela 
Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará (SEPLAG), compatível com o ramo do objeto 
licitado. 

7.5.1.1 A Comissão Permanente de Licitação do TJCE verificará eletronicamente a situação do 
licitante no Certificado de Registro Cadastral. Caso o mesmo esteja com algum documento vencido, deverá 
apresentá-lo juntamente com os documentos de habilitação, sob pena de inabilitação, salvo os documentos 
de Regularidades Fiscal e Trabalhista acessíveis para consultas em sítios oficiais que poderão ser 
consultados pelo(a) pregoeiro(a). 

7.5.1.2 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao CRC. 

7.5.1.3 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será inabilitado, ressalvado o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e das 
sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da Lei Complementar n. 123/2006. 

7.5.1.4 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte tenha registrado no CRC a sua 
certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme 
o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 3° 
da Instrução Normativa DREI n. 36, de 3.3.2017, do Departamento de Registro Empresarial e Integração, o 
documento será considerado válido de acordo com subitem 7.8.4 deste Edital. 

7.5.2 O licitante NÃO CADASTRADO no CRC junto à SEPLAG/CE deverá apresentar os 
documentos relacionados na opção “Informações sobre Cadastramento de Fornecedores” disponíveis no 
sítio: www.portalcompras.ce.gov.br, relativos à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas 
condições seguintes: 

7.5.2.1.1 Habilitação jurídica: 
a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 3° da Instrução 
Normativa DREI n. 36, de 3.3.2017, do Departamento de Registro Empresarial e Integração; 

f. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia 
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que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n. 
5.764/1971; 

g. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 

7.5.2.1.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta n.1.751, de 2.10.2014, e suas alterações, da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

c. Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 
d. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452/1943; 

f. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

g. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
h. Prova de regularidade de Tributos Municipais. 
7.5.3 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

7.5.4 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou 
sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n. 11.488/2007, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

7.5.5 Declaração do licitante, se couber, tratar-se de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, conforme modelo no Anexo 5 do Edital; 

7.5.6 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, caso o representante legal da empresa 
integre seu quadro societário; 

7.5.7 Procuração, juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, no caso do 
representante legal da empresa ser procurador; 

7.5.8 Declaração que não possui em seu quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Anexo 6 do Edital; 

7.5.9 Declaração, sob pena de incidir nas punições cabíveis, relativamente aos documentos exigidos 
nesta licitação, caso exista após a data de sua emissão, algum fato superveniente que impeça sua 
habilitação, na forma do art. 32, § 2º, da Lei n. 8.666/1993, conforme Anexo 7 do Edital; 

7.5.10 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo constante no Anexo 8 
do Edital. 

7.5.11 Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, conforme modelo constante no Anexo 9 do Edital; 

7.5.12 Declaração, quando couber, de cumprimento de reserva de cargos legal para pessoa com 
deficiência ou reabilitado da previdência social, conforme modelo constante no Anexo 10 do Edital. 

7.5.12.1 Quando a licitante não estiver obrigada ao atendimento da reserva de cargos 
mencionada, nos termos do art. 93 da Lei Federal n. 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá apresentar 
declaração relativa à isenção da citada obrigatoriedade. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.6 O licitante deverá satisfazer às condições de capacitação técnica previstas no item 12 (doze) 

do Termo de Referência - Anexo 1 deste Edital. 
7.7 Para efeitos de comprovação da qualificação econômico-financeira, o licitante deverá 

apresentar: 
a) Certidão Negativa expedida pelo Cartório Distribuidor de Falência e Recuperação Judicial do 

local da sede da licitante, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando não houver 
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prazo de validade expresso no documento; 
b) Balanço patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei, que 

comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data 
da apresentação da proposta. O Tribunal de Justiça reserva-se o direito de realizar diligências, a fim de 
elucidar quaisquer dúvidas acerca da capacidade técnica e econômico-financeira do licitante, nos termos do 
art. 43, §3º, da Lei Federal n. 8.666/1993. 

b.1 O balanço patrimonial deverá estar assinado pelo responsável legal da empresa e pelo 
responsável por sua elaboração, Contador ou outro profissional equivalente devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  

b.2 Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado o 
memorial de cálculo correspondente, juntamente com os documentos em apreço. 

b.3 O balanço patrimonial deverá estar registrado ou na Junta Comercial ou no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, para as empresas 
que utilizem o sistema eletrônico de escrituração e que tenham seus documentos registrados 
na Junta Comercial. 

b.4 A boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada pelos seguintes indicadores, 
obtidos do balanço patrimonial apresentado: 
b.4.1 Os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
devem ser maiores que 1,00 (um), e resultantes da aplicação das seguintes fórmulas, em 
cumprimento ao item 9.1.10.1 do Acórdão TCU n. 1.214/2013 do Plenário: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO LG = 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL SG = 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO CIRCULANTE LC = 

PASSIVO CIRCULANTE 

b.4.2 As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculos juntado ao balanço, calculado com 2 (duas) casas decimais, sem 
arredondamento. 
b.4.3 A fonte de informação dos valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial, 
apresentado na forma da lei. 

7.7.1 O Patrimônio Líquido do licitante deverá ser equivalente a, no mínimo, 10% do valor estimado 
da contratação, conforme item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 deste Edital. 

7.7.2 A Comissão de Licitação não efetuará o cálculo dos índices exigidos no subitem 7.7, alínea 
“b.4.1” deste Edital, o qual deverá ser efetuado e assinado por profissional de contabilidade devidamente 
registrado, não sendo admitida a não apresentação dos índices e do cálculo sob a alegativa de que os dados 
constam no balanço apresentado. 

7.7.3 O Tribunal de Justiça reserva-se o direito de realizar diligências, a fim de elucidar quaisquer 
dúvidas acerca da capacidade técnica e econômico-financeira do licitante, nos termos do art. 43, §3º, da Lei 
Federal n. 8.666/1993. 

7.8 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
7.8.1 Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, 

todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas as 
filiais. A contratação será celebrada com a sede que apresentou a documentação. 

7.8.2 Caso apresentados em qualquer processo de fotocópia, deverão vir em cópias autenticadas 
em cartório ou em cópias simples acompanhadas de originais, conforme Provimento do TJCE n. 15/2008 c/c 
Lei Nacional n. 13.726, de 8 de outubro de 2018, sob pena de não o fazendo, serem consideradas 
inabilitadas no presente processo licitatório. 

7.8.3 Os documentos obtidos através de sítios oficiais que estejam condicionados à aceitação via 
internet terão sua autenticidade verificada pelo(a) pregoeiro(a). Os documentos de habilitação 
disponibilizados pelos Órgãos competentes, emitidos por meio eletrônico através da rede mundial de 
computadores (internet), para fins de julgamento, serão considerados originais, não necessitando de 
autenticação notarial. Outrossim, caso os mesmos sejam apresentados através de cópias xerográficas, estas 
deverão obrigatoriamente ser autenticadas em cartório ou acompanhados de originais. 

7.8.4 Dentro do prazo de validade. Na hipótese de no documento não constar expressamente o 
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prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será 
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão. 

7.9 O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar também originais de documentos já autenticados para fins de 
verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-los no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 

7.10 Todas as certidões negativas apresentadas deverão comprovar a quitação com os tributos 
pertinentes, as que se encontrarem positivas só serão acatadas se tiverem o mesmo valor das negativas. 

7.11 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, esta deverá apresentar todos os 
documentos exigidos para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem 
alguma restrição, conforme determina o art. 43, da Lei Complementar n. 123, de 14.12.2006. 

7.11.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que o 
proponente foi declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, 
para a regularização da situação que deu causa à restrição; 

7.11.2 A não regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

7.12 Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo(a) próprio(a) pregoeiro(a), na hipótese de 
inexistência de recursos administrativos, ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de recursos 
administrativos. 

7.13 Se o licitante desatender às exigências previstas neste item 7 (sete), o(a) pregoeiro(a) examinará 
a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

8. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
8.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(à) 

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço cpl.tjce@tjce.jus.br, informando o número deste pregão no sistema do Banco do 
Brasil e o órgão interessado. 

8.2 Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa 
poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, protocolizada no Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

8.2.1 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente. 

8.3 Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado(a) pela área interessada, quando for o caso, decidir sobre a 
petição de impugnação no prazo de 24 horas. 

8.4 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

9. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1 Declarado o vencedor, o proponente que desejar recorrer contra decisões do(a) Pregoeiro(a), 

poderá fazê-lo de imediato e motivadamente, no prazo de até 24 horas da mencionada declaração, 
manifestando sua intenção com o registro da síntese das suas razões, exclusivamente no âmbito do sistema 
eletrônico, sendo-lhe concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar por escrito as razões do recurso, 
conforme o art. 4, inciso XVIII, da Lei Federal n. 10.520/2002, devidamente protocolizadas no Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, no endereço constante no preâmbulo deste edital. Os demais licitantes ficam, 
desde logo, convidados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente. 

9.2 A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso. 
9.3 Fica assegurada aos licitantes vista imediata dos autos do Pregão, com a finalidade de subsidiar a 

preparação de recursos e de contrarrazões. Os referidos Autos estarão disponíveis na sala da Comissão de 
Licitação do TJCE. 

9.4 Não serão conhecidos os recursos intempestivos, nem acolhidas razões ou contrarrazões 
enviadas via fac-símile, e-mail e/ou telegrama. 

9.5 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

9.6 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
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justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
9.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
9.8 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, por 

meio de comunicação via fac-símile/e-mail. 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1 A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
10.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
10.3 O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento 

e as ocorrências relevantes. 
10.4 Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 

Pregoeiro. 
10.5 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, quando for o caso, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

10.6 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

10.7 Por ocasião da hipótese prevista no subitem 10.5, todos os atos subsequentes serão registrados 
no sistema eletrônico do Banco do Brasil S/A e nos autos do processo administrativo descrito no preâmbulo 
deste Edital. 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 Nos termos do art. 7º, da Lei Federal n. 10.520/2002, os proponentes que, convocados dentro do 

prazo de validade de suas propostas, não celebrarem o contrato, deixarem de entregar ou apresentarem 
documentação falsa exigida neste Edital, ensejarem o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo 
ou cometerem fraude fiscal, ficarão impedidos de licitar e contratar com o Estado do Ceará e serão 
descredenciados do Cadastro Geral de Fornecedores do Estado do Ceará da SEPLAG/CE pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

11.2 A LICITANTE VENCEDORA, uma vez contratada, sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de 
suas obrigações, definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, às sanções e 
penalidades administrativas, conforme previsão no item 24 do Termo de Referência - Anexo 1 deste 
Edital, sem prejuízo das sanções legais, descritas nos artigos 86 ao 88, da Lei n. 8.666/1993 e 
responsabilidades civil e criminal. 

11.3 As multas a que se refere o item anterior, não impedem que a Administração rescinda 
unilateralmente o Contrato e aplique outras sanções, tudo conforme previsões na Lei n. 8.666/1993 e na Lei 
n. 10.520/2002. 

11.4 Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não 
recolhimento das contribuições sociais e previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-
transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação 
de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

11.5 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, oportunizando-se defesa 
prévia ao interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao processo. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1 As condições para pagamento estão descritas no item 9 (nove) do Termo de Referência - 

Anexo 1 deste Edital. 
12.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
no qual i = taxa percentual anual no valor de 6% (seis por cento). 

13. REAJUSTAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS 
13.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
13.2 As condições para reajustes e acréscimos estão descritas no item 10 (dez) do Termo de 

Referência - Anexo 1 deste Edital de Pregão Eletrônico. 
13.3 Os recursos financeiros correrão por conta do Fundo Especial de Reaparelhamento e 

Modernização do Poder Judiciário do Estado do Ceará – FERMOJU, tendo como fonte os recursos 
diretamente arrecadados, na seguinte dotação orçamentária: 

04200121.02.122.500.31122.15.44905100.27000.1.20 

13.4 Nenhuma contratação será efetuada sem a prévia indicação da disponibilidade orçamentária. 

14. CONTRATAÇÃO 
14.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento de contrato, 

conforme minuta constante do Anexo 11 (onze) deste Edital, celebrado entre o Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, denominado Contratante, e a adjudicatária, denominada Contratada, que observará os 
termos da Lei n. 8.666/1993, deste Edital e demais normas pertinentes. 

14.2 O presente edital, seus anexos e a proposta de preços são partes da contratação. 
14.3 O contrato a ser assinado com a licitante vencedora terá vigência de acordo com o estabelecido 

no prazo para a execução dos serviços em regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, podendo ser 
aditado, a critério da Administração, até o limite previsto na legislação em vigor, conforme item 17 
(dezessete) deste Edital. 

14.4 Caso a proponente, declarada vencedora não queira ou não possa assinar o contrato respectivo, 
dentro do prazo de validade da proposta, poderá o TJCE, sem prejuízo de aplicação de penalidades à 
desistente, optar pela contratação das proponentes remanescentes, na ordem de classificação, se, 
alternativamente, o TJCE não preferir revogar a presente licitação. 

14.5 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições 
apresentadas durante o certame. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 
15.1 No ato da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá prestar ao CONTRATANTE, a título de 

garantia, a quantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, cabendo-lhe optar dentre 
as modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei Nº 8.666/93.  

15.1.1 A garantia será devolvida à CONTRATADA somente depois de 90 (noventa) dias após o 
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação para cumprimento integral das 
obrigações assumidas, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados ao 
CONTRATANTE. 

15.1.2  A prorrogação contratual ensejará também a prorrogação do prazo de manutenção da 
garantia. 

15.2 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
15.2.1 Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 
15.2.2 Prejuízos causados à administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 
15.2.3 Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo TJCE, e indenizações devidas pela 

CONTRATADA; 
15.2.4 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

CONTRATADA, quando couber. 
15.3 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item anterior, observada a legislação que rege a matéria.  
15.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica, a 

ser indicada, com correção monetária. 
15.5 A não renovação, tempestivamente, da Garantia do Contrato ensejará a aplicação das sanções 

contratuais. 
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15.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

15.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

15.8 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento de multas, ela deve 
ser complementada no prazo de até 48 horas, contado da solicitação do CONTRATANTE, a partir do qual se 
observará o disposto abaixo: 

15.8.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por 
cento), conforme item 24 (Sanções Administrativas) do Termo de referência - Anexo 1 deste Edital; 

15.8.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias acarretará a rescisão unilateral do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da 
Lei n. 8.666, de 1993, sem prejuízo da multa prevista no item anterior. 

15.9 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

15.10 Será considerada extinta a garantia: 
15.10.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, 
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

15.10.2 Com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto nesta cláusula, que 
poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de sinistro. 

15.11 O contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

16. DO FORNECIMENTO 
16.1 Estão previstos no Termo de Referência – Anexo 1 deste Edital os seguintes critérios de 

fornecimento: Escopo dos Serviços (item 3), Especificações (item 5), Critérios de Medição e Pagamento 
(item 9) e Recebimento/Aceitação dos Serviços (item 21). 

17. PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
17.1 O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias consecutivos com eficácia a partir da 

expedição de ordem de serviço (OS), sendo 30 (trinta) dias consecutivos para execução dos serviços 
objeto deste Edital, incluindo o Recebimento Provisório, 30 (trinta) dias consecutivos para expedição do 
Termo de Aceite e Recebimento Definitivo dos serviços e mais 30 (trinta) dias consecutivos para 
procedimentos administrativos com vistas a finalizar o vínculo contratual entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, devendo ser rigorosamente respeitado. 

17.2 O “termo inicial”, para contagem do prazo e início dos serviços, contar-se-á a partir da data 
definida na(s) “Ordem de Serviço”, expedida(s) pelo CONTRATANTE, através da Gerência de Engenharia, 
a(s) qual(is) somente se efetivará(ão) após a publicação do extrato do contrato no Diário Justiça e a entrega 
da “Garantia de Cumprimento do Contrato”; 

17.3 Na contagem dos prazos, o dia do começo é excluído e incluído o dia do vencimento; 
17.4 Fica desde já acordado que, caso haja necessidade, devem ser instituídos pela CONTRATADA 

turnos adicionais de trabalho, inclusive noturnos, de forma a cumprir o estabelecido no prazo de execução 
dos serviços, conforme o cronograma, sem qualquer custo adicional para o CONTRATANTE, inclusive em 
relação aos custos necessários para iluminação e/ou implantação de condições adicionais de segurança, 
garantidos os direitos trabalhistas decorrentes. 

17.5  Ficam ressalvadas e dispensadas da aplicação das sanções previstas no item 24 do Termo de 
Referência – Anexo 1 deste Edital, as hipóteses de caso fortuito externo e força maior, previstas em lei, ou 
situações de atraso decorrentes de ações diretas do próprio CONTRATANTE ou de terceiros, alheios à 
responsabilidade da CONTRATADA; 

17.6 O prazo de execução dos serviços apenas poderá ser prorrogado em caso de motivo justo, a 
critério do CONTRATANTE, desde que a prorrogação seja solicitada à Gerência de Engenharia, por escrito, 
pela CONTRATADA, antes do final do prazo de execução dos serviços. 

17.6.1 A eventual prorrogação do prazo somente será admitida nas condições estabelecidas no 
parágrafo 1°, incisos I a VI do art. 57 da lei n. 8.666/1993. 

18. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
18.1 As obrigações do CONTRATANTE estão estabelecidas no item 19 (dezenove) do Termo de 

Referência - Anexo 1 deste Edital. 
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19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
19.1 As obrigações da CONTRATADA estão estabelecidas no item 17 (dezessete) do Termo de 

Referência - Anexo 1 deste Edital. 

20. FISCALIZAÇÃO 
20.1 Para a fiscalização dos serviços serão observadas as condições estabelecidas no item 20 (vinte) 

do Termo de Referência - Anexo 1 deste Edital. 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Tribunal de Justiça 

do Estado do Ceará revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura. 

21.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

21.5 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou 
a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 

21.6 É facultado à(ao) Pregoeira(o) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada 
a inclusão posterior de documentos que deveriam constar obrigatoriamente na proposta e na documentação 
de habilitação. 

21.7 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

21.9 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário da 
Justiça do Estado do Ceará. 

21.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão 
os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

21.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

21.12 A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital, e a inobservância de qualquer dos itens descritos nele é de total responsabilidade dos 
participantes. 

21.13 Qualquer informação fornecida por telefone, não terá caráter formal; 
21.14 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 

de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 
21.15 É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive 

Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, por 
si ou por interposta pessoa, dos procedimentos licitatórios disciplinados pela Lei N. 10.880, de 29.12.1983. 

21.16 De acordo com a Resolução do CNJ n. 7, de 18.10.2005, alterada pela Resolução 229/2016, 
constitui prática de nepotismo a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, de pessoa jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor 
investido em cargo de direção e de assessoramento. 

21.16.1 A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado 
quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos 
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cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização. 
21.16.2 A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido 

pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, quando, no caso concreto, 
identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório. 

21.16.3 É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços 
com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante. 

21.17 Nos termos da Resolução 114/CNJ, de 20/04/2010, a empresa vencedora, deverá absorver na 
execução do contrato, os egressos do sistema carcerário, e de cumpridores de medidas e penas alternativas 
em percentual não inferior a 2% (dois por cento). 

21.18 Toda a documentação apresentada fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao 
licitante, ainda que se trate de originais. 

21.19 Havendo divergência, exclusivamente entre as especificações da descrição dos itens na 
descrição do sistema “licitacoes-e” do Banco do Brasil, Contrato e outros, prevalecerão as descritas no Termo 
de Referência. 

21.20 Os casos omissos e não previstos neste Edital serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) do TJCE, 
nos termos da Legislação pertinente. 

 

Fortaleza-CE, aos 27 de maio de 2019. 
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INTRODU<;AO 

Este Termo de Referencia foi elaborado para estabelecer as caracteristicas tecnicas 

principais, descrever os procedimentos essenciais e os demais requisitos basicos para a 

contrata~1io de empresa de engenharia espeeializada para cxccu<;iio dos scrvi<;os de 

adequa<;iio de scguran<;a contra incendio e panico no pn\dio da Escola Superior da 

Magistratura do Estado do Ceara (Esmcc), localizado a Rua Ramires Maranhao do Vale, 

70 - Edson Queiroz, Fortaleza - CE, CEP 60811-670, 

Em atendimento a Resolu.,1io do CNJ nO 195 /2014, infonnamos que a Despesa enquadra-se 

em Despesa Financeira de 2° grau, 

Neste texto sen\ usada a seguinte nomenclatura: 

CONTRATANTE Tribunal de Justi<;a do Estado do Ceara - TJCE, 

GE Gerencia de Engenharia do TJCE, 
-------------------------- ----------------

FISCALlZA<;:AO Engenheiro Civil indicado pela GE para fiscalizar servi~os , 

L1CITANTE Empresa licitante que participa da disputa no certame, 

CONTRATADA Empresa vencedora da licita<;ao, contratada para a execu~ao dos 
servivos tecnicos aqui discriminados, 

Este documento foi elaborado com base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nO 

8.666, de 21 de junho de 1993, com os fundamentos do Decreto nO 3.555. de 08 de agosto de 

2000, do Decreto n" 9.507, de 21 de setembro de 20 18, Resolu~ao nO 08/2009. de 09 de julho 

de 2009, e estabelece as condi~6es e os requisitos tecnicos que deverao ser obedecidos pclas 

L1CITANTES para participayao no certame e as nonnas espedficas para os servi~os a serem 

executados pe1a CONTRATADA, dcvcndo scr cntcndidas como cOl11plementares aos 

documentos contratuais. 

1. OBJETO 

1.1 Contratayao de empresa especializada para execu<;ao dos servi<;os de adequa..,ao 

seguran<;a contra incendio e panico no predio da Escola Superior da Magistratura 

do Estado do Ceara fEsmec), mediante a regime de empreitada pre~o unitario, pelo 

criteria de julgamento do menor pre<;o global. 

Termo de Referencia - "ExeclIyao dos serviyos de adequar;ao de seguranya contra incendio e panico no 
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2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A Escola Superior da Magislralura do ESlado do Ceara lem 1972 metros qlladrados de 

area conslrllida e oferla cursos de p6s-gradua~1io (excelo lalu sensu) e linguas 

cSlrangeiras para Magistrados e Servidores do Poder ludiciiirio. 

2.2 Considerando 0 olicio nO 294/20 18 ESMEC. dalado de 20/09/2018. as fls 002 a 004 do 

P.A. nO 8500271-55.2018.8.06.0254. que solicita. ao Secretiirio de Adminislra~1io e 

Infraeslrulura do Tribunal dc Jusliya do Estado do Ceara. 0 envio a Esmcc do alvarii de 

funcionamento do pn:dio. 

2.3 Ncsse mesmo olicio. e relatado. lambem. a imporliincia de sse documento para que a 

Esmec consiga atender a Rcsolu~1io nO 470/2018: 

.... . u incisu IV, §1. du Art. 5" ( ... ), que estahelece as normas para 
credenciamenln das escola.l' jllnlo ao Conselho Esladllal de Edllcar;iio 
(CEE) , para olerlar Cllr.l'O.l' de P6s-Gradlla"iio lalo sensu, em n;"e! de 
espacial i::Ilr;c7o ... .. 

2.4 Considerando a necessidade de adequa~(jes na edificay30. no tocante a seguran~a 

contra incendio e panico. para que 0 alvani de funcionamento possa ser expedido pelo 

orgao competente. 

2.5 Motiva~ao e beneficios da cOlltrata,ao: 

2.5.1 Alender ao Oricio nO 294/2018 da Esmec e a Resoluyao nO 470/2018 do 

Conselho Estadual de Educayiio (CEE). 

2.5.2 Melhorar a seguranl'a e a tranquilidade da Escola de Superior da Magistratura 

do Estado do Ceara. bem como garantir a expediyao do alvani de 

fUllcionamellto. 

2.6 Diantc do exposto. 0 Tribunal de Justiya do Estado do Ceara decidiu pela execu,ao dos 

serviyos de adequayiio de seguran,a contra incendio e panico no predio da f'scola 

Superior da Magistratura do Estado do Ceara (Esmee). 

2.7 Justificativa para ado~iio do Prcgiio 

2.7.1 Hii jurisprudcncia slllieicilte do Tribunal de Contas da Uniiio - TCU para 

embasar a realizal'ao de l110dalidade Pregiio para contratayao de servi,os de 

Tl!rmo de Referencia - "Execur;ao dos servi90s de adequar;8o de seguranr;a contra inccndio c panico no 4 
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comuns de engenharia. conforme abaixo relalado: 

a) A Lei nO 10.520/02 nao dispos sobre proibiyao de conlrala~ao de serviyos 
de engen haria: 

b) 0 Decreto nO 5.450/05. que rcgulamenlou 0 pregiio na limna elelronica. 
cm seu arl. 6°. dispoe que: 

"Arl. 6° II licilar,:iio na modalidade de pregiio, ria forma elelronica, niio 

se aplica {IS cunlrala,oes de ohras de engenharia. bem como liS /uc{u;oes 

imobiliarias e aliena<,:oes em geral . .. 

2.7.2 Pela simples leitura do texlO. eonslatamos que 0 Decreto regulamcntador nao 

proibiu a licita9ao de scrvi~os de cngcnharia. Pela leilura do texlo do arl. 6° 

c/c 0 do § I ° do art. 2° do Decreto nO 5.450105. concluimos que e permilida a 

licilayao para conlralay1io de servi90s de engenharia. desde que considcrados 

como servi~os de engenharia comuns. 

2.7.3 Os scrviyos previslos neste Tcrmo de Referencia podem ser classificados 

como "serviyo··. a leor do Arl. 6°, II, da Lei nO 8.666/93 e estes. por 

encontrarem padronizayao e especificayiio de engenharia comum no mercado. 

podem ser considerados scrviyos comuns. 

2.7.3.1 0 objelo a ser contratado e serviyo comum. de natureLa nao 

conlinuada, no contexlo de atividades da engenharia civil. em 

conformidade com a Resoluyao n° 1.0 I O/CONFEA. de 22.08.2005. 

c ainda com a Lei nO 8.666/93 e 0 Decreto 3.555, de 08.08.2000. 

Corroboram lal enlendimenlo 0 AC 1092/2014 - Plcnario do TCU 

ao ensinar que. quando os serviyos licilados nao exigem das 

empresas contratadas a realiLa~ao de alividades inlelecluais e 

complexas. e motivo para sUbSUny30 II definiy30 de serviyo comum 

eslabeleeida no art. I". p. unieo da lei n. 10.520/2002. 

2.7.3.2 Adcmais, 0 leor do Pareeer n" 075/20 10/DECORlCGU/AGLJ segue 

o mcsmo raciocinio e propoe a seguinte solU9ao (item 83.4): 

a) Em se Iralando de altera~ao sign ifieativa, autonoma c 
independente. estar-se-a diante de obra de engenharia. vedada a 
ad09iio do pre gao; 

Tcrmo de Referencia ~ "Execur;:30 dos servi90s de adequa~ao de seguran93 contra incendio c panico no 
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b) Em se tratando de alterayiio nao significativa, aut6noma e 
independcnte, estar-se-a diante de servi90 de engenharia, 
cabivel a adoyiio do pregilo. 

2.7.4 Assim. os servi,os propostos neste documento sao comuns, nos termos do 

pan\grafo (mico. do Art. 1°. da Lei nO 10.520/2002. possuindo padroes de 

desempenho e qualidade que podcm ser objetivamente definidos pelo edital. 

pOl' meio de cspecificayoes usuais no mercado. Diante disso entende-se que 

as serviyos deste Termo de Refcrcncia cnquadram-se como serviyos comuns 

de engenharia. 

2,7.5 Tal ciassilicayao adotada pela administrayao tambem foi pautada em 

certames reali7ados pOl' Tribunais, algumas das quais cstao citadas abaixo, 

cujas planilhas de serviyos contemplam no tOdD. ou em parte, os itens que 

compoe 0 objeto deste Termo de Referencia: 

2,7,5,1 Licitayoes na modalidadc Pregao Eletronico rcalizadas pelo 

Supr"mo Tribunal Federal: 

2.7.5,1.1 

2,7.5.1.2 

2,7.5,1.3 

2.7.5,1.4 

Pregiio Eletronico nO 77/2007 - Contratayao de 

cmpresa de engenharia para a prestay1io de servi<;os de 

demoli,ao, alvenaria, instalayao de paredes dry-wall, 

lorros de gesso, pisos elevados c outros, com 

forneeimento de material. 

Prcgao Elctronico nO 106/2009 - Contratayao de 

empresa especializada em cngcnharia para presta<;ao 

de serviyos de ampliayiio e adaptay1io de sistema de 

combate a inccndio (sprinklers e hidrantes). com 

fornecimento de material. 

Pregao Eletronieo nO 149/2009 - Contratayao de 

el11presa para a prestayao de serviyos de engenharia 

civil sob demanda. com fornecimcnto de material. 

Prcgao Eletronico nO 36/2013 - Contrat3y1io de 

empresa espccializada em construyao civil para 

remlO de Referencia "Execuc;:ao dos sClVic;:os de adequac;:ao de seguran9a contra incendio e panico no 6 
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2.7.5.1.5 

2.7.5.1.6 

presta,iio de servi<;os de reforma em sanitarios. com 

fornecimento de material. 

Pregao Eletronico n" 71/2013 - Contrata~ao de 

cmprcsa de engenharia para presta<;3o de servi,os. por 

demanda. dc tratamcnta das juntas horizontais e 

verticais de dilata~ao nos edificios do STF. 

Pregao Eletronieo n° 145/2013 - Contrata,aa de 

empresa para presta~ao de serviyos de engenharia 

civil sob demanda. com fornecimento dc material. 

2.7.5.2 Licitayoes na modalidade Pregao Eletronico realizadas pelo 

Tribunal de Contas de Uniao: 

2.7.5.2.1 

2.7.5.2.2 

2.7.5.2.3 

Pregao Eletranieo nO 06/2007 - Contrata<;ao de 

empresa de engenharia para prcslayao do scrvi,o dc 

reforma no predio que abriga 0 Instituto Serzedello 

Corn':a. 

Pregao Eletron ico n° 23 /2007 - Contrata,ao de 

empresa para a realizayao de obras referentes it 

construyao de area de apoio a prestadores de servi~o 

terceirizados. 

Pre gao Eletronico nO 87/20 I 0 - Contrata<;iio de 

empresa especializada em cngcnharia para cxecu<;ao 

de reforma de deposito no restaurante do Tribunal de 

Contas da Uniao. em Brasilia/OF. 

2.7.5.3 Licitayoes na modalidadc Prcgao Eletronico realizadas pelo 

Tribunal de Justi<;a do Estado de Minas Gerais: 

2.7.5.3.1 Prcgao Elctronico nO 83/2015 - Presta,ao de servi,os 

para a execu<;1io da reform a parcial e manuten<;1io 

prcvcntiva c carretiva pelo periodo de 0 I (um) ano. 

Termo de Referencia - "Execlll(aO dos servi'Yos de adequayao de seguran93 contra incendio e panico no 7 
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2.7.5.3.2 

2.7.5.3.3 

2.7.5.3.4 

com inclusao total de peyas. nos 02 (dois) elevadores 

tipo "passageiro" instalados no JuiLado Especial de 

Con sumo - Capital. 

Prcgao Eletronico nO 01/2016 - Contratal'ao dc 

empresa para sllbstitui~ao de pad roe, de entrada de 

cncrgia eletrica em diversas comarcas do Estado c 

instala~ao de tomadas eletricas para aparclhos de ar 

condicionado. 

Prcgao Eletronico nO 06/2016 - Reforma e amplia~1io 

da entrada de energia eletrica e alimcntayiio eletrica 

dos climatiLadorcs de ar para 0 forum da comarca de 

JUi7 de Fora. 

Pregao Eletronico n° 09/2016 - Construyilo do novo 

padr1io de entrada de energia. novos quadros eletricos 

e seus alimentadores para 0 forum da Comarca de 

Timotco. 

2.8 Adol'iio da opl'iio de adjudica~iio do resultado do processo licitatorio por mellor 

pre~o global: foi escolhida a adjudica<;iio global (Iote (mico) devido 'IS scguintes 

motiva~oes: 

a) Os scrvi<;os scrao realizados numa mesma area da Escola Superior da Magistratura 
do Estado do Ceara (Esmec): 

b) A execu<;ao do objeto parcelado por varios contratantes aumentaria 0 risco de 
problemas na atribui,ao de rcsponsabilidade pela garantia do bom funcionamento 
dos servil'os de adequa,1io de seguran,a contra incendio e panico no predio. 

c) No caso da escolha pelo objeto parcelado. as etapas procedimentais rclativas II 
licita,ao, formalizal'ao c gcrcnciamcnto do contrato. aquisi<;1io e recebimento dos 
materiais e servic;os e controle dos atos processuais demandariam mais tempo e 
CliSto administrativo. 

d) Do ponto de vista linancciro. a subdivisiio do lote em itens traria perda da 
economia de escala. uma vez que 0 fornecimento por empresas distintas traria 
aumento dos custos aos licitantes vencedores. 

2.9 Justificativa para nao participal'ao de consorcios de empresas: 

Termo de Refercncia - "ExcclHyao dos scrvi~os dc adcqwu;:ao dc scguram.:a contra incendio e panico no 8 
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2.9.1 Sobre a participayao dc consorcios em processos licitatorios. Maryal Justen 

Filho cxpiie da seguinte forma: 

"Ila hipoteses em que as circunstancias do mercado e (Oll) a 

complexidade do objeto tornam problemiitica a competi~ao. 

Isso se passa quando grande quanti dade de empresas 

isoladamente. nao dispuserem de condi"iies para participar da 

licila~ao. Nesse caso, 0 inslilulo do consorcio e a via 

adcquada para propiciar amplia,iio do universo de licitantes" 

Comentario a lei de Licita"iies e Contratos Administralivos. 

IS' cd .. DiaIetica. 2012. p. 565) 

2.9.2 Como 0 objeto desta contrata,ao nao e complexo e nem de grande vulto. 

haven do diversas empresas que possuem 0 conhecimento tecnico e a 

capacidade financeira para sua execu~iio, a participa,iio de consorcios nessa 

contrata'iilo e vedada. 

2.10 E vcdada a subcontrata,ao total ou parcial. Objetiva-se, assim. facilitar a imputayao de 

rcsponsabilidades por falhas na execuyiio dos servi~os. 

2.11 Quanto ao regime de execuyao cabe primeiramente estabelecer a distin'iao entre as 

diferenles modalidades. que reside no crilerio de apura~iio do valor devido ao 

particular em fun'iao da execuyiio do objeto contratado. 

2.12 Na cmpreitada por preyo global as partes pactuam prcviamenlc 0 valor do objelo como 

um todo. porem nao entra no merito de como se dara 0 pagamento de parcelas desse 

todo. Enquanto no regime de empreitada por pre'io uniHirio as partes pactllam 

previamente 0 valor de cada um dos itens que. juntos. integram 0 todo. A escolha do 

regime se da pela caracteristica propria da prestayao do serviyo. 

2.13 A empreitada por preyo unitario caracteriza-se pela contrata,ao da CXCCllyaO do serviyo 

por prevo certo de unidades determinadas. Neste regime. 0 pagamento e realizado por 

unidades de serviyos execlilados. Porlanlo, e imprescindivel que 0 edital estabe lel'a 

com clareza os criterios de mediyao a serem adolados na quantifica'iiio dos serviyos, de 

maneira a impcdir a adoyao, durante a execuyao do contrato. de criterios de 

quantifical'iio divergentes dos utilizados no projeto e na elaborayiio das composiyoes 
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de custo unitario pelo contratante. 

2.14 0 entendimento de Maryal Justen Filho accrca da distinr;ao do conceito de emprcitada 

por prevo global e por prcyo unitario. abaixo reproduzido: 

'A diferenr;a enrre as modalidades de empreilada nao en valve direla e exc/usivamenle 

o valor a ser paxu 00 particlilor. mas a criteria para apurar<7u desse mlor. Sendo par 

pre,o Xlobal. a contrato dejinira a valor devido ao particular tendo em visla 0 seu 

lodo. Sendo par prer;o unitclrio, a pres/arlio devida ao par/icular sert/ jixada em 

fllnr;iio de unidades a serem execu/adas, iViio significa que. em wn ca.w. a 

Adminis/rar;ao conrrate 0 towl e. no oulro. apenas lima parte, De regra, 0 con/ralv 

/em um ubjelo xlobal. a ser execlIIado pelo particular. A escolha enrre as duas 

modalidades derim das caracteristicas da propria prestar;iio, Muitos I'e=es, e 
impossil'ei a contralar;lio par prer;o unitt/riu, pais e impossivei fi'acionar () ohje/u 

contra/ado em unidades equil'{llenles, .jssim, par exempio, a conlralarelo de IIInjurista 

para fiJmecer 11m parecer nliu compurfa a modalidade 'emprei/adll par pre,o 

unitclrio ·. Se, porem, 0 juris/a for conlra/adu para fomecer de? pare ceres. seri" 

/I1ll1gincl\·eijixar sua remunerariio emfimr;iiu de cada parecer jiJrneddo.( . .) ". 

2.15 Dc acordo com 0 Ac6rdao do TCU nOI977/2013. a empreitada por preyo global (ErG) 

possui as seguintes desvantagens: 

2.15.1 Oesvantagens da ErG: 

• Como 0 construlOr assume os riscos associados aos quantitativos de 
servi~os. 0 valor global da proposta tende a ser superior se comparado 
com 0 regime de preyos unitarios; 

• Tendencia de haver maior percentual de riscos e imprevistos no BOI de 
construtor; e 

• A licita~ao e contratayao exigcm projeto basico com elevado grau de 
detalhamento dos serviyos (art. 47 da Lei 8.666/ 1993). 

2.16 COIll relayao as vantagens da cmprcitada por preyo unitario (EPU). 0 Acbrdao do TCU 

nO 1977120 13 afirma que: 

2.16.1 Vantagens da EPU: 

• Pagamentos apenas pelos serviyos executados; 

Tcrmo dt! Referenda ~ "Execuc;ao dos servi~o s de adeqUJ9aO de seguranrya contra inccndio c panico no 
predio da Escola Superior da MagiSiralura do ESlado do Ceara (Usmec)" ~. 
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• 

• 

Apresenta menor risco para 0 construtor. na medida em que ele nao 
assume 0 risco quanto aos quanlitativos de servi~os (riscos geologicos do 
conslrutor sao minimi71ldos); e 

A obra pode ser licitada com um projcLO com grau de detalhamento 
inferior ao exigido para uma empreitada por pre~o global ou inlegral. 

2.16.2 0 referido documento indica 0 EPU para: 

• 

• 

Contrata~ao de servi~os de gerenciamento e sLipervisao de obras: 

Obras e servi~os executados "abaixo da terra' ou que apresentem 
incerlezas intrinsecas nas estimativas de quanlitativos. a exemplo de: 

o Execus:iio de runda~oes. servil'os de terraplanagem. desmontcs de 
rocha, etc.: 

o Implanta9iio, pavimenla~iio, dLiplical'ilo e restaLlral'iio de rodovias; 

o Canais, barragens, adutoras. perimelros de irrigayiio. obras de 
saneamenLO; 

o Obras portuMias. dragagem c derrocamenlo; 

o Reforma de cdifica~iies; 

o Pos:o artesiano. 

2.17 Assim. tendo em vista 0 Acordiio do TCU nOI977/2013. verifica-se que 0 regime que 

melhor se encaixa e a "empreitada por pres:o unitario". 

2.18 Justificativa para participa~iio exclusiva de ME e EPP 

2.18.1 S6 poderiio participar destc pregiio LlCITANTES que se enquadrem na 

categoria de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), na 

forma da lei. Lima vez que 0 valor da contrataS'iio, informado no subitcm 7.1. 

e inferior a R$ 80.000,00 (oilenla mil rcais), con forme art. 48, inciso I, da Lei 

nO 123/2006. 

3. ESCOPO DOS SERVIC;::OS 

3.1 Os servi~os a serem executados englobam itens elencados no subitem 3.3. bern como 

outros scrvi~os associ ados aos ja citados. con forme projetos refercnciados no item 4. 

3.2 LOCAL DE EXECU(:AO: os servi~os deveriio ser executados no pn!dio da Escola 

Superior da Magistratura do Estado do Ceara - Esmce. localizado it Rua Ramires 

Maranhao do Vale, 70 - Edson Queiroz. I'ortalcza - CEo CEP 60811-670. 

3.3 Genericamente. as prineipais scrvi,os quc caracterizam 0 objeto deste Tcrmo de 

rermo de Referencia - "Execll¥~o dos servir,:os de alicqua930 de scguram;:a contra incendio e panico no II 
pn;dio da Escola Superior da Magistratura do Estado do Ceara (Esmec)" 
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Referencia e que, consequentemenle, se exprcssam numericarnenle na cornposi~ao do 

or~arnenlo dos servi~os, sao os descritos a seguir: 

• Administra~1io Local; 

• Servi~os Preliminares: 

• Instala~oes de Cornbalc a Incendio: 

Casa de G{IS: 

• Instala~oes Eletricas; 

Servi~os Finais. 

3.4 A cxccu~ao desses servl~os sen\ de acordo corn os delalhcs dos projetos e as 

especifica~oes tecnicas. 

3.5 Todos os materiais a serern ernpregados na execu9ao dos sef\' i~os em referencia serao 

novos, de rabricantes consagrados, sem irnperreiyoes ou defeitos e serao fornecidos 

pela CONTRATADA que ficara rcsponsavel tambern pelo ferramentalnecessario ,\ sua 

execu~ao e limpeLa final do local de execu~fto dos servi~os. 

3.5. I Os rnateriais mit,dos de fixa~ao. derivayao, conexao, etc (tais como: buchas, 

arruelas. parafusos. porcas. vedantes. colas. luvas. curvas. terminais. 

idenlificadores, anilhas, fitas isolanles. lintas, protetores, eoncxoes, suportes. 

bra9adeiras. tirantes dC) nao constam das planilhas dos materiais e tern os 

seus custos diluidos nos custos ullitarios das mesmas. 

3.5.2 Todos os maleriais cnvolvidos na instala~1io possuirao certificado fornecido 

pelo INMETRO ou ernpresa cerlilicadora de reconhecimento nacional. e scr 

previamente aprovados pela FISCALIZA(Ao. 

3.5.3 Todo material scn\ vistoriado pela FISCALlZAc;:Ao antes de sua instala~ao. 

3.6 QUALIDADE E GARANTIA 

3.6.1 A liberayao dos projelos pela GE nao desobrigara a CONTRATADA de sua 

plena rcsponsabilidade com relayao a sua implanlayao. incluindo quaisquer 

taloS que vcnham a impossibilitar, prejudicar OU retardar a execu9ao dos 

servi90s. subrnelendo-a a lodas as penalidades da legislayao em vigor. 

3.6.2 Os produtos inslalados. deveriio ser garantidos conlra vicios de fabricayao 

relacionados a projetos. mao de obra e maleriais aplicados. por um periodo de 

Termo de Referencia - "Execm;ao dus sCTviyos de adeqlla~ao de seguranQa contra incendio c panico no 
prcdio da Escola Superior da ~agistratura do Estado do Ceara (Esmcc)" 
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I (um) ano. a conlar da data de Recebimcnto Definitivo. 

3.6.3 A CONTRATADA devera garanlir todos os serviyos. de uma forma geral, 

contra vfcios. defeitos ou incorreyoes. nos termos enos prazos da legislayao 

vigenle. reparando-as imedialamente apcs 0 recebimento da comunicayao. 

4. MEMORIAlS E PROJETOS 

4.1 Constilllem partes integrantes deste Termo de Rcfcrcncia os segllinles Projelos e 

docllmentos disponiveis na GE as L1CITANTES: 

4, t. t PROJETOS: (fls. 0002 a 0004 do P.A. nO 8504325-16.2019.8.06.00001; 

4.1.2 

• Projeto de seguranya contra incelldio e panico: 

o Projeto de combate a incendio e gas - 03 (Ires) pranchas; 

o Sistema de prote~1io contra descargas atmosfericas (SPDA) - 02 
(duas) pranchas; 

• Modelo de Placa de Obra - 1 (uma) prancha; 

DOCUMENTOS 

• 

• 

Planilha on;amenhiria e os segllintes anexos: 

o Orpl11enlo Sinletico: quantitativos estimados em projeto quantitativos 
eSlimados em projelo (lis. 0005 a 0008 do P.A. nO 8504325-
16.2019.8.06.0000); 

Ellcargos Sociais e BDI 2019: (fls. 0009 a 00 II do P.A. nO 8504325-
16.2019.8.06.0000 ): 

• Declara~1io qualltitativo e custos de acordo com projetos e tabelas 
TJCE: (fl. 0012 do P.A. nO 8504325-16.2019.8.06.0000); 

4.1.3 RRT dos profissionais cnvolvidos: 

RRT - Registo de Respollsabilidade Tecllica e ART - Anota~iio de 
Respollsabilidade Tecllica (fl. 0013 e 0023 do P.A. n° 8504325-16.2019.8.06.0000). 

4.2 As pranchas de descnhos inlegranles desle Tcrmo de Referencia estarao 

disponibilizadas na GE. em formato "'PDF" c no tamanho original. 

4.2.1 Caso necessario, sen! disponibilizado para a CONTRATADA as pranchas e 

desenhos em formalo "DWG". 

4.3 Os Projelos C os quanlilalivos da Planilha Or~amentaria e demais documentos tecnicos 

elaborados pela GE para a execu~ao dos serviyos e que acompanhal11 cste Termo de 

Refcrcncia deverao passar por criteriosa analise e comparayao feitas pelas 

LlCITANTES. cabendo-Ihes conferi-Ios e, ainda na fase de licita,ao, aprescnlar as 

Termo de Referencia - "Execm;ao dos servi<;os de adequa930 de scguran«a contra ind~ndio e panico no 
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obscrva~oes necessarias que visem a corrigi-Ios nas evenluais ocorrcncias. 

4.3.1 Os quantitativos estimados em projelo nao podcriio ser alterados pela 

LlCITANTE. exceto quando devidal11ente estabelecido em ERRATA e/ou 

ESCLARECIMENTO DE DUVIDAS. 

4.3.2 lOsses documentos referidos constituem a totalidade da contrata~iio. 

4.4 Apas a celebra,3o do contrato. nao sera Icvada em conta reciama9iio ou solicita<;iio de 

alteral'ao dos pre,os constantes da proposta da CONTRATADA. salvo motivo 

devidamente justificado. 

4.5 Os projetos e as planilhas or~amentarias identificam os lipos de scrvi~os. materiais e 

equipamentos. conlendo inrorma<;oes que permitem 0 estudo e dedll<;ao dc mctodos 

constrlltivos. instala~oes e condi~oes organizacionais para os servi<;os. scm frustrar 0 

carater competitivo. 

4.5.1 Em hipatese alguma poden! ser sugerida modilica<;1io nos pre90s. peps. 

prazos ou condi~oes de sua proposta apresenlada sob alega<;ao da 

insuficiencia de dados c/ou inrorma90es sobre os servi~os ou condi<;oes 

locais. 

4.5.2 0 Termo de Referencia foi desenvolvido apresenlando solu90es lccnicas 

globais com detalhes. visando minimizar a necessidadc de rcformulayiio e 

alender aos requisitos de runcionalidade e adequayiio ao inleresse pllblico. 

economia na execu9iio. conserva9an e opera<;1io. de acordo com 0 art. 12 da 

Lei N° 8.666/93. 

5. ESPECIFICA<;:OES 

5.1 Considera~oes Preliminares 

5.1.1 A ~xec1l9ao dos serviyos dcvcra alender aos dispostos no C6digo de Obras do 

Municipio. demais legislayoes vigentes e 110rmas tecnicas relalivas aos 

serviyos diversos. devendo ser desenvolvida com todas as prote<;oes e a 

seguranya necessaria. a lim de nao callsar inlerferencias Oll danos de qualquer 

especie a lerceiros e as cdifica~ocs viLinhas. 

5.1.2 Os serviyos deverao ser execulados em conformidade com 0 projeto. seus 

delalhes e recomenda<;oes. 

renno de Referencia - "Execll~30 dos servi90s de adequacrao de segurantj:a contra incendio e panico no 
pn!dio da Escola Superior da Magistralura do Estado do Ceara (Esmec)," 
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Os servi<;os serao desenvolvidos com 0 predio ocupado e em funcionamcnto. 

A programa<;ao de atividades devera ser realizada de forma a manter a area 

onde os servi<;os serao executados devidamente isolada e sinalizada (com a 

utiliza<;ao de tapumes. cones, fitas zebradas. placas de advertencias. etc.) de 

modo a evitar quaisquer tipos de incidentes envolvendo servidores e/ou 

uswirios da Esmcc com as servi<;os em execu<;iio. 

5.1.5 A CONTRATADA sera responsabilizada par quaisquer acidenlcs dccorrentes 

dos scrvi<;os exeeutados envolvendo servidores e/ou usuarios. 

5.1.6 A CONTRATADA podera utilizar a energia eletrica da Esmec, visto que. para 

os scrviyos a serem executados, nao havera a necessidade de fazer urn novo 

pedido enquanto durar a execuyiio dos servi<;os. Entretanto, a infraestrutura 

de instalayoes eletricas, necessaria a execUI;iio dos serviyos, devera ser 

providenciada pela CONTRATADA. 

5.1.6.1 No easo da utilizayiio de equipamentos de alto eonsumo de cncrgia. 

tal como maquina de solda, a CONTRATADA devera eonsultar a 

FISCALlZA<;ti.O para proccder com a instala<;iio no equipamento 

na rede existente. 

5.1.7 Tal como ocorrera com a consumo de energia eletrica. a CONTRATADA 

podera se utilizar das infraestruturas de agua e esgoto exislente na Esmec. 

Contudo. devera zelar para que a utiliza<;iio desses insumos niio peliurbem os 

Lrabalhos dos servidores e magistrados. bem como niio cause danos as 

instala<;oes existentes ou desperdicio do mesmo. 

5.1.7.1 A CONTRATADA respondera e reparara. sem qualquer onus para 0 

CONTRATANTE, qualqucr dana ou avaria nos subsistemas 

supraeitados decorrente da utiliza<;iio destes na execu<;ao dos 

servl90s. 

5.1.8 A CONTRATADA devera arcar com todas as despesas decorrentes da 

eventual execuyiio de trabalhos, quer com os insumos. a milO de obra. as 

instalayoes e equipamentos necessarios it plena cxecu<;1io dos SerVlyOS 

contratados, bem como Lodos as testes neeessarios a aceitayao e recebimento 

deles. 

Termo de Referencia - "ExeclIyao dos serviyos de adequayao de seguranya contra incendio e panico no 
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5.1.9 Con forme 0 art. 75 da Lei N° 8.666/93. salvo disposi~aes em contnirio 

constante do edital. do convite ou de ato normativo. os ensaios. testes e 

demais provas exigidos por normas Icenieas oficiais para a boa execll~aa do 

objelo do contrato corrcm por conta da CONTRATADA. 

5.1.10 A CONTRATADA devera refazer de imediato. as suas exclusjyas expensas. 

qualquer Irabalho inadcqlladamcnte executado elou reellsado pclo 

CONTRATANTE. sem que isso represente ellsta adieional. 

5.1.10.1 Niio havcra. por isso. toleriincia de atrasos ou prorroga~iio dos 

prazos prcvistos para a execu~iio dos servi~os. 

5.1.11 Todos os materiais sucateados e entulhos resultantes dos scrvi,os cxecutados 

pela CONTRATADA, dcvcrao ser removidos. durante 0 descnvolvimento dos 

servi,os e imediatamente apos a conclusao dos servi,os. 

5.1.12 rroceder, ao final da cxccu,iio dos servi,os, a desmobilizal'ao das inslala,aes 

provisorias. limpeza e remo,iio do material desneeessario indcsejavel. 

5.1.13 Quaisquer servi~os que interfiram em areas fora do local de execu~ao dos 

serVi~(lS deverao scr prcvistos. planejados e programados junto a 

FISCALlZAC;Ao com tempo hlibil para isolamento e prote,iio das areas a 

serem afetadas. 

5.2 Servi~os PreJiminares 

5.2.1 Placa de Identificayilo dos Servi,os: A CONTRATADA devcra providenciar 

placas em chapa de a~o galvanizado com tamanho de 2 m' e modclo dcfinido 

pela GE, contendo os dados dos serviyos a serem execLltados, do TJeE. da 

CONTRATADA e de seus respectivos t.oenicos. A plaea dcvera ser fixada 

pela CONTRATADA no local indicado pela FISC ALlZA(AO. 

S.3 Administrll~ao Local 

5,3,1 A administra,ao local refere-se as despesas de manLlten,ao da cquipe tccnica 

necessaria para eXeCLlyaO dos scrvi,os. como engenheiro, encarregado e etc. 

5.3.2 A CONTRAIADA devera. obrigatoriamente. fornecer 0 acompanhamento 

tccnico atravcs do sell engcnheiro OLl arqLliteto responsavel pelos servi,os 

durante todo 0 prazo deste. ,"ste profissional deven! permanecer no local dos 

rcrmo de Referencia - "ExeclH;ao dos servit;os de adequat;ao de seguranr;a contra incendio e panico no 
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servi~os sempre que a F1SCALlZA<;Ao se fizer presente. Durante este 

periodo devera acompanhar, planejar. fiscalizar e orientar seu quadro de 

funcionarios alem de preencher e assinar 0 livro de ocorrencia. verificando 

orielllayocs c observayoes da FISCALlZA<;Ao. Os serviyos somente 

poderao ser iniciados com cstc pro fissional ja definido e aprovado pela 

FISCALlZA<;Ao. 

5.3.2.1 A CONTRATADA devera dispor de um Encarregado de Obras 

dcvidamentc qualificado. em tempo integral e exclusivo nessa obra. 

para acompanhamento dos serviyos especificados. con forme 

discriminado na Planilha Oryamentaria. 

5.3.2. J.I Em caso de prorrogay3.o do prazo de execuyiio dos 

servi<;os. con forme 0 item 8.1.5 a necessidade de 

Administrayao Local sera avaliada em cad a caso 

concreto. bern como a dctcrminayao da cquipc 

necessaria a essa administrayao. 

5.3.2.2 Scmpre que for constatada. pela FISCALlZA<;Ao. divergencia 

quanto ao numero de profissionais C outros insumos no local de 

execuyao dos serviyos, em contrapartida aos efetivamente 

planilhados, devera scr anotado em livro de ocorrencia para 

desconto dos respectivos valores na mcdiy3o. 

5.3.3 0 valor a ser pago a titulo de ADMINISTRA<;Ao c rclativo a execuyiio dos 

serviyos dentro do prazo efetivo de execuyiio de serviyos. prcvisto no item 

8.1. Caso haja modificayao deste prazo por solicitayiio do CONTRATANTE, 

o valor mensal devera ser renegociado em COlmlln acordo entre as partes. 

5.3.3.1 Caso a alterayao do prazo supracitado seja ocasionada pela 

CONTRATADA, nao caben! II TJCE qualquer pagamento por 

contada di latayiio do prazo. 

5.3.3.2 Caso haja necessidade de acrescimo da administrayao local com 

rcssarcimcnto it CONTRATADA, sera estimada. pela 

FISCALlZA<;Ao. a equipe de administrayiio local necessaria com 

Termo de Refcrencia - "ExcclIyao dos scrviyos de adequa~ao de seguran~a contra incendio e panico no 
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os demais custos correlatos (alimentayiio, transporte e etc.) 

conform" cada caso. devendo ser registrado 0 motivo desta 

aitera9aO no livro de ocorrencia. 

5.3.4 Os serviyos deverao priorizar os horMios normais (segunda it sexta, das 08:00 

as 18:00). somentc sendo cxecutados em hon\rios extraordinarios com 

autoriza9iio previa da FISCALlIA(,AO. garantidos os direitos trabalhistas. 

5.3.5 A cxecu9ao de serviyos que causarem ruidos em cxcesso. como: corte de 

ferragens. soldagem. etc. deverao ser realizados no horario de 18 h as 22 h ou 

em outro horario delinido pela F1SCALlZAC,.'AO. 

5.4 Materiais, ferramentas e equiJlamcntos 

5.4.1 A nao ser quando especificado em contrario. os materiais a serem 

empregados nos servi90s scrao todos nacionais. novos. de rabricantes 

consagrados, scm impcrJ'eiyoes ou defeitos. de primeira qualidade (assim 

entendida a grada91io de qualidade superior, quando existirem diferentcs 

grada~oes de qualidade de um mesmo produto) e de acordo com as 

cspccitica90es da AI3NT e da uE, sendo expressamcnte vedado 0 uso de 

material improvisado em substitui9aO ao especificado. assim, como nao se 

admitira a adapta9ao de peyas. seja por corte ou por outro processo. a lim de 

usa-las em substitui9iio a pe~as recomendadas e de dimensoes adequadas. 

5.4.2 Serao admitidos materiais simi lares aos especificados. desde que slias 

condi90cs de similaridade sejam previamente submetidas it FISCALlZA<;:AO 

e pOl' ela aceitas. Quando nuo houvcr consenso em reiayiio iJ similaridade dos 

materiais, a CONTRATADA poden\ recorrer it certifica~ao por mcio de laudo 

tecnico fornecido pOI' entidade certificadora (univcrsidades. laborat6rios. 

etc.). 0 CONTRATANTE reserva-se 0 direito de. a qllalqller momento. 

solicitar ensaios de compfOva<;iio de qualidade dos materiais empregados nos 

serviyos. it cllsta da CONTRATADA. 

SA.3 Conservar no local da execu9ao dos servl,os as amostras dos matcriais 

aprovados pela FISCALlZA('AO. de forma a facilitar. a qualquer tempo. a 

vcrifica,ao dc sua correspondencia com os maleriais fornecidos e 

empregados, devendo. dessa fOrtna. todos os lotes Oll partidas de matcriais 

I'errno de Referencia - "Exccuc;ao dos scrvil;os dc adcqua'rao de seguran((a contra incendio e panico no 
predio da Escola Superior da Magistratura do Estado do Ceara (Esmcc),' 
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utilizados serem confrontados com as respectivas amostras. 

5.4.4 Todos as custos referentes aos consumos de ferramentas leves e acessorios 

para cxecu,3o de servic;os estao diluidos no or,amento. Assim como os 

equipamenlOs de prote,30 individual (EPI). luvas. oculos. galochas de 

tamanhos e tipos variados. protetores auriculares e diversos. Os valores 

excedentes aos custos dimensionados scrao onus da CONTRATADA. 

5.4.5 Todos os materiais a serem empregados na execuyi'io dos servi,os em 

refen!ncia serao fornecidos pela CONTRATADA. que ficani respons3vel 

tambem pelo ferramental necessario it sua exeeu,ao e limpcza final do local 

de execuyiio dos servic;os. 

5.4.6 Os equipamentos. materiais e acessorios, em total conformidadc com os 

projetos. deverao ser todos de primeiro uso. dentro dos prazos de validade. 

inlegros e de acordo com as normas vigentes. 

5.4.7 A FISCALlZA(AO examinara todos os materiais recebidos no local de 

execuc;iio dos servic;os antes de sua utilizac;ao e podera impugnar 0 emprego 

daqueles que. a seu juizo. [orem julgados inadequados. Neste caso. em 

presen,a do respons3vel pcla execw;iio dos scrvic;os. serao reliradas amostras 

para a realizaC;1io de ensaios de caraeteriza,ao das qualidades dos materiais a 
custa da CONTRATADA. con forme item 5.1.9. 

5.4.7.1 Retirar do local da execuyao dos servic;os todos os materiais 

impugnados pcla FISCALlZA(AO e. em caso de suhSliluiyao de 

materia is. esta nao podeni ser proccdida scm a previa 3ulorizayiio. 

por eserito. da FISCALlZA<;:Ao. 

S.4.S Quando houver motivos ponderaveis para a substitui,ao de um material 

especificado por ~Utro, a CONTRATADA. em tempo habil. arresentarii. por 

cserito a FISCALlZA(AO, 3 pro posta de subSliluiyao. inslruindo-a com as 

razoes delerminantcs do pedido e oryamenlo comparativo. sendo que sua 

aprovayao s6 poden\ efetivar-se quando a CONTRATADA: 

5.4.S .1 Finnar declara9ao de que a substituiyao se fara sem onus para 0 

CONTRATANTE; e 

5.4.S.2 Apresentar provas de equivalencia tecnica do produto proposto em 
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substituiyiio ao especificado. compreendcndo. como peya 

fundamental. 0 laudo de exame comparativo dos materiais. 

efctuado por laborat6rio tecnol6gico idoneo. a criterio do 

CONTRAIANTE. 

5.4.9 A CONTRATADA devera aronazenar os materiais e equiramentos de forma 

que eles nao ohstruam a abertura de portas e saidas de emergcncia. 0 acesso 

de equipamentos de preven~1io e combate a inccndio e a circula~ao de outros 

materiais, alem de nao prcjudicarem 0 transito de pcssoas. 

5.4.10 Todos os materia is deverao ser mantidos afastados do contato direto com 0 

solo. cortes de terreno ou paredes de alvcnaria. mesmo quando fornecidos em 

embalagens. Os loeais de armazenamento deveriio ser especialmcnte 

preparados pela CONTRATADA e previamente designados e/ou aprovados 

pelo CONTRATA NTE, al<!m de mantidos eonstantemente I impos. em perfeita 

e permanente arrumayao. 

5.4.11 'lodos os eqlliramentos e ferramentas necessarios para a execuyiio dos 

servi~os e operados por profissionais qualificados c habilitados. nao ser<\ 

motive de solicitayao de termo aditivo caso 0 eqllipamento nao esteja 

relacionado em planilha. cad a LlCIIANTE deven\ delinir e determinar os 

equipamentos que se farao necessarios na execuyao da totalidade dos 

servl~os. 

5.5 Mao de obra I Assistencia Tecnica, a CONTRATADA devera ter entre suas 

obriga~oes 0 seguinte: 

5.5.1 Fornecer toda a mao de obra necessaria it execu~ao dos SCrVlYOs. com 

experiencia. devidamente capacitada. rcgulariLada com suas carteiras 

trabalhistas (eTPS), idcntiticada com crachas. uniformiLada e cquipada 

(botina, cal~a comprida, blusa. capacete e demais equipamentos necessarios. 

conforme a NR-6 do Ministerio do Trahalho). 

5.S.1.1 Utilizar profissionais habilitados. qualificados. inclusive rela NR-

10. e trcinados para cad a tiro de tarefa, soh a sua supervisao direta. 

5.5.1.2 Nao Sera peronitido (1 US(l de sandalias ou de outros tipos 

inadequados de cal~ados pelos empregados da CONTRATADA. 
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5.5.2 Identiticar 0 pessoal envolvido na execuyao dos scn i,us. dc acordo com sua 

fun,ao. pela cor do capaccte. 0 capacete braneo sera utilizado apenas pelos 

Engenheiros e Arquitetos c os demais "carao a criterio da CONTRATADA. 

5.5.3 Requerer dos fabricantes de materia is. bem como de montadores ou 

instaladores especialiLados descritos na fase de habilita,ao tccnica. a 

presta,ao de ininterrupta assistencia tecnica durante 0 desenvoh imcnto dos 

trabalhos realizados e ate a sua conclusiio. 

5.5.4 Coordenar e dirigir toda a sua mao de obra. inclusive a muo de nbra da 

execu,iio e da assistcncia tecnica de cmprcsas pareeiras que sejam requeridas 

para trabalhos especializados especiticos. sen do sempre de slIa total 

responsabilidade teenica e operacional por quaisquer dcsses scrvi,os. 

5.5.5 Responder. integral e excillsivamente. pela idoneidade e comportamcnto de 

seus empregados, sllbordinados e eventuais empresas parceiras. assim como. 

evidentemente. por todos os scrvi,us em tela. afastando sempre que exigido 

pela FISCALlZA<;:AO. de forma incontinente. qualquer emprcgado cllja 

atua,iio. permanencia Oll comportamento seja inconveniente ou insatisfat6rio 

ao bom atendimento e ao interesse do servi,o publico. 

5.5.6 Manter. no local da execw;ao dos servi,os. uma rela,ao atualizada com nome 

completo e identidade de todo 0 pessoal presente no local da execu,iio dos 

servi,os. 

5.5.6.1 Apresentar lima comprova,ao de qlle todos os profissionais 

alocados para presta,iio dos serviyos cstarao rcglliarmente 

contratados de acordo com 0 que estabelece a legisla~ao 

trabalhista. A inadimplcncia do cuntratado, com referencia aos 

encargos trabalhistas. fiseais e comerciais nao transfere it 

Administra,ao Publica a responsabilidade por SClI pagamenlo. nem 

podera onerar 0 ohjclo do contrato Oll restringir a regularin,ao e 0 

lIS0 das obras e edifica,oes, inclusive perante () Registro de 

Imovcis (Art. 71. §Io, da Lei 8.666/93). 

5.5.6.2 Forncccr teda a mao de obra necessaria it execu~ao completa do 

objeto deste Tcrmo de Referencia. com os respcctivos cncargos 
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SOCialS e incluindo orienta,ao e dire,iio tecnica de todos os 

servl,os. 

5.6 Medidas de scguran~a 

5.6.1 A execu,ao do serviyo devera ser realizada com a ado,ao de todas as medidas 

relativas a prote,ao dos trabalhadores e de pessoas ligadas as atividades da 

CONTRATADA. observadas as leis em vigor: devcrao ser observados os 

requisitos de scgumn<;a com rela,1io as redes eletricas. maquinas. andaimes c 

guinchos. presen<;a de chamas c meta is aquecidos, uso e guarda de 

ferramentas e aproxima<;ao de pedestres. 

5.6.2 Compete it CONTRATADA tomar as providencias para a coloca,ao. as 

expensas pr6prias. de plaeas e sinais luminosos de advcrtcncia ou orienta,iio 

durante 0 dia e it noite, caso necessario. 

5.6.3 A CONTRAl'A DA devera prever. instalar e manter cereas. barrciras. tapumes 

ou oUlra rorma de sinaliza<;iio. indicando a tereeiros as condi,oes perigosas 

resultantes dos trabalhos. a lim de prevcnir danos pessoais ou materia is. 

5.6.4 A FISCAI.I7.ACAO poded exigir da CONTRATADA a coloca,ao de sinais. 

correntes ou outros. que julgar necessarios para a scguran<;a de veiculos e 

pedestres. 

5.6.5 A CONTRATADA mantel'll Seguro de Acidentes do Trabalhador para todos 

os seus empregados que exer,am atividades no local de execu~ao dos 

servl,os e respondera, nos tcrmos da legisla~iio vigentc. por qualquer 

acidente ocorrido com 0 pessoal. material. instala,ocs e equipamentos sob a 

sua responsabilidade, bem como de terceiros. durante a execu~iio dos 

servl,os. 

5.6.6 A CONTRArADA devera fornecer aos runcionarios todos os equipamentos 

de prote,iio individual exigidos pela NR6 - Equipamentos de Protc,30 

Individual (EPI). tais como: capacetes c 6culos especiais de seguran,a. 

protetores facia is. luvas e mangas de prole<;iio. botas de borracha e cinlOs de 

seguranya. ou quaisqucr oulros necessarios. dependendo da atividade que se 

realize. 

5.6.6.1 Os EPls basicos para todos os openirios serao a botina de couro e 0 
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capacete. Seni terminantemente proibida a pcrmancncia dc 

qualquer openirio descalyo. usando chine los ou sapatos abenos. 

5.6.6.2 0 forneeimento. manuten,ao e reposi<;i'io dos EPls sao de 

obriga<;ao da CONTRATADA e serao fornecidos aos openirios scm 

onus adicional ao CONTRATANTE. 

5.6.7 Os empregados da CONTRATADA dcvcrao ter conhecimentos basieos sobre 

prcvcn<;ao c combatc a incendios. 

5.6.8 Alem da proteyiio individual. a CONTRATADA devera oferecer. na cxecuyao 

de quaisquer que sejam os trabalhos. a plena prote<;ao colctiva contra riscos 

de acidentes ao seu pessoal e a tereeiros. independentemente da transferencia 

do custo dos riscos a companhias ou institutos seguradores. que caso a efetue, 

nao implieara custos adicionais ao CONTRATANTE. 

5.6.9 0 CONTRATANTE realizani inspeyoes periodicas no local da cxccu<;iio dos 

servi<;os a fim de verificar 0 cumprimcnto das medidas de seguran<;a adotadas 

nos trabalhos. 0 estado de conserva<;iio dos cquipamcntos de proteyiio 

individual e dos dispositivos de prote<;iio de maquinas e ferramentas quc 

of ere yam riscos aos trabalhadores, bern como a obserV3ncia das demais 

condi<;oes estabelecidas pelas normas de seguran,a e saude no trabalho. 

S.6.! 0 A CONTRATADA devera obedeccr as Normas Regulamentadoras (NRs) 

expedidas pelos orgaos governamentais competentes e as Normas Brasileiras 

(NBRs) da Associa<;i'io Brasileira de Nonnas Henieas (ABNT) que tratam da 

Seguran<;a c Medicina do Trabalho. 

5.6.11 A NR-IO estabelece os requisitos e condi90es minimas objetivando a 

implementayiio de medidas de controle e sistemas preventivos. de forma a 

garantir a seguran~a e a sallde dos trabalhadores que. direta ou indiretamente. 

interajam em instala<;oes ei<~tricas e serviyos com eletricidadc. 

5.6.12 A CONTRATADA deven\ comunicar formalmente a f'ISCALlZA<,'Ao. as 

autoridades e aos orgiios competentcs. de mane ira mais detalhada possivel. os 

casos de acidentes. ratais ou nao. que eventualmente ocorram durante a 

execw;ao dos serviyos. inclusive principios de incendio. qucdas de matcriais 

ou acidentes com ve1culos. etc. 
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5.6.13 Nao poderiio ser usados na cxecu~1io de servi~os. ferramentas ou sistemas de 

quaisquer tipos que exijam carga explosiva. 

5.6.14 Deverao ser protegidos: 

• Os servi~os adjacentcs ja realizados ou em execu~1io; 

• Os serviyos a serem realizados. de acordo com a rcspcctiva especifiea~ao: 

• Areas e obras vizinhas. 

6. REGULAMENTA<;AO 

6.1 Para a execu<;iio dos scrvi~os. a CONTRATADA devera observar a todo instante as 

normas vigentes da ABNT e esrecialmente as disposi<;oes particulares estabelccidas no 

presente Termo de Referencia. ah!m das instruyoes que venha rcceber do 

CONTRAIANTE em eada caso especifico. 

6.2 Devem ser seguidas as Normas e determina<;ocs abaixo. nas SllaS llitimas revisees em 

vigor. bem como a Lcgislayiio ou Norma Tecnica aplicavel que venha a entrar em 

vigor dcpois da assinatura do Contrato ou instrumento equivalentc. quando nao houver 

repercussao linanceira. Quando houver. a CONTRATADA devcra demonstrar atravcs 

de planilhas e solicitar ajustes linancciros ao mesmo. Segue rela~iio: 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

Normas e especifiea,iies constantes deste Tcrmo de Referencia: 

Normas da ABNT; 

Prescriyees e reeomcndayiies dos fabricantes: 

Normas internacionais eonsagradas. na falta das normas da ABNT: 

Normas regulamcntadoras do Ministerio do Trabalho; 

Codigos e posturas dos orgaos oliciais competentes que jllrisdiciollem a localidade 
onde sera executado os servi~os referentes a cada projeto; 

Manual de Obras Pllolieas - Edilica,oes· Praticas da SEAP (Secretaria de F.stado 
da Administra,ao e Patrimonio) - Projcto. constru,ao e manuten,iio. 

7. VALOR DO OR<;:AMENTO 

7.1 0 valor or,ado dos servi,os e de R$ 55.244.64 (cinquenta e cinco mil c dULcntos e 

quarcnta e quatro reais e sessenta c quatro centavos). con forme a planilha or~amentaria 

apl'eselltada em ancxo. 

7.1.1 0 or,amento cstimado lItilizou as Cotnposicoes de Custos Ullitarios. os 

Coeficientcs c os Pre<;os dos insllmos da tabela do Sistema Nacional de 
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Pesquisa de Custos c indices da COllstruo;iio Civil (SINAPI), mantido c 

divulgado pcla Caixa Economica Federal (CEF). 

7,1.2 Para os servi.,os nao conslanles na tabela SINAPL foram Lllili.ladas as 

composiyocs de Cuslo Unilario e os coeficientes da tabela SEINFRA c os 

insumos e preyos da tabela SINAPI. 

7,1.3 Para os servi.,os e insulllos nao eonstantes na labela SINAPL foram 

utilizadas as Composi,ocs dc Custos llnitarios. os coeficientes e os preyos 

dos insumos da tabela da Secretaria de Infraestrutura do ESlado do Ceara 

(SEINFRA), composiyoes proprias do TJCE e cota,ocs de mcrcado. 

conforme observa,ao da Planilha Oryamentaria (OryamenlO Sinletico) anexa. 

7.1.4 No valor oryado foram consideradas as seguintes taxas de 130nitica,ao c 

Despesas Indiretas (1301) e de Eneargos Sociais: 

a) BDI - 27,58% (vinte e sete virgula einqucnta e oilO por cenlo): 

b) Encargos Sociais - 85,20% (oitenta e cinco virgula vinIc por cenlo) 
para mao de obra horista. 

c) Encargos Sociais - 48.69% (quarenta e oito virgula scsscnta c nove par 
cento) para mao de obra mensalista. 

7.2 Cada LlClTANTE devera elaborar a or,amento. por sua inteira respollsabilidade. 

contendo. On;;amento S;ntctico. de acordo com as planilhas or,amcntarias do 

CONTRAI'ANTE. em allCXO. 

7.2.1 Nos prc,os cOlados, deveriio estar incluidos todos os insumos que os 

compoem. tais como dcspcsas com impastos. tax as. fretes. seguros e 

quaisquer outros que incidam na contralayao do objcto. 

7.2,2 Todos os dados informados pela L1CITANTE em sua plunilha dcveriio relletir 

com fidelidadc os cuslos cspccificados e a margelll de lucro pretend ida. 

7.2.3 Na composi,30 de pre,os unitarios. 0 licitante devera apresentar valores 

referentes a mao de obra de acordo com 0 estabc1ccido pela labela SINAPI, 

nao podendo ser infcriorcs aos pisos salariais normativos da calcgoria 

correspondente. estabelecido em Dissidio Coletivo, Acordos ou Conven,oes 

Colelivas de Trabalho. 

7.3 Cada L1CITANTE devera apresentar 0 detalhamcnlo analilico das rcspcclivas 
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composi~oes de BDI c cncargos sociais em conformidade com planilha or9amentaria 

anex3. 

7.3.1 As emprcsas L1CrIANTES optantes pelo Simples Nacional deveriio 

apresentar os pcrccntuais de ISS, PIS e COFINS discriminados na 

composi~1io do BDI compativeis as aliquotas em que a empresa esta obrigada 

a recolher, previstas no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006, bern como 

que a composi.yao de encargos socia is nao ineiua os gastos relativos as 

contribui90es que essas emprcsas estao dispensadas de recolhimento (Sesi. 

Senai. Sebrae etc.), conforme dispoes 0 art. 13, § 3°, da referida Lei 

Complementar. 

7.4 E de inteira responsabilidade da licitante obter. dos orgaos competentcs, informa90es 

sohre a incidcncia ou nao de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para 0 

f'ornecimento do objeto desta licita~ao. nos mercados interno c/ou cxterno. nao se 

admitindo alega9lio de dcsconhecimento de incidcneia tributaria. ou outras correlatas. 

7.5 A data-base da planilha or9amentaria estimativa e Janeiro/2019 e serve como 

orienta~ao as L1CITAN rES. A data-base tern como refen:ncia a versao utilizada il 

epoca dc elabora9ao do or9amento, utilizando as tabelas do Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e indices da Constru.yao Civil (SIN API) e Secretaria de 

Infraestrutura do Estado do Ceara (SEINFRA). 

7.6 Os Tributos IRPJ (Imposto de Renda da Pessoa Juridica) e CSU . (Contriblti~ao Social 

sobre 0 Lucro Uquido) nao poderiio compoI' 0 cilculo do BDI, nem tampouco a 

planilha de custo dircto. pOl' se constituirem em tributos de natureza direta e 

personalistica. que oneram pessoahnentc a CONTRATADA. nao devendo scr 

repassado ao CONTRATANTE. 

7.7 Visando lima maior transparcncia. 0 item de Administra~1io Local dcve constar na 

planilha or9amcntaria e nao no BDI. 

8. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO E DE EXECUc;AO DOS 

SERVIc;OS 
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8.1 0 prazo de vigencia do contrato sera de 90 (noventa) dias consccutivos com cficacia a 

partir da expedi~ao de ordem de servi~o (OS). sen do 30 (trinta) dias conseclItivos 

para cxccuyao dos scrviyos objcto dcstc Termo de Refcl'encia, incillindo 0 

Recehimento Provisorio, 30 (trinta) dias conseclItivos para expedi,iio do Tenno de 

Aceite e Recebimento Definitivo dos servi,os e mais 30 (trinta) dias consecutivos 

para procedimcntos administrativos com vistas a finalizar 0 vinculo contratual cntrc 

o CONTRATANTE e a CONTRATADA, devendo ser rigorosamente respeitado. 

8.1.1 0 '"termo inicial", para contagem do prazo e inicio dos servi,os, contar-se-a a 

partir da data definida na(s) "Ordem de Servi~o", expedida(s) pelo 

CONTRATANTE, atraves da GE, a(s) qllal(is) somente se efetivara(ao) apos 

a publica,iio do extrato do contrato no Dilirio Justi,a c a cntrega da "Garantia 

de Cumprimento do Contra to" do item IS. 

8.1.2 Na contagem dos prazos, 0 dia do come,o e excillido e incillido 0 dia do 

vencimento. 

8.1.3 Fica desde ja acordado que. caso haja necessidade. devem ser instituidos pela 

CONTRATADA turnos adicionais de trabalho. inclusive noturnos. de forma a 

cumprir 0 estabelecido no prazo de execuyilo dos servi,os. conforme 0 

cronograma. sem qllalquer custo adicional para 0 CONTRATANTE. inclusive 

em relal'ao aos custos necessarios para ilumina,ao e/ou implantayao de 

condi90es adicionais de seguran,a. garantidos os direitos trabalhistas 

decorrentes. 

8.1.4 Fieam ressalvadas e dispensadas da aplicayao das sanyoes previstas no item 

24, as hipoteses de casu fortuito externo e for~a maior. previstas em lei. ou 

situa,oes de atraso decorrentes de ayoes diretas do pr6prio CONTRATANTE 

ou de terceiros, alheios a rcsponsabilidade da CONTRATADA. 

8.1.5 0 pram de eXeeUyaO dos servi~os apenas podenl ser prorrogado em caso de 

motivo justo, a criterio do CONTRATANTE. desde que a prorroga9ao seja 

solicitada II GE, pOl' escrito, pela CONTRATADA. antes do final do prazo de 

execuyao dos serviyos. 

8.1.5.1 i\ eventual prorroga9ao do prazo somente sen! admitida nas 

condiyoes estabelecidas no paragrafo I " . ineisos I a VI do art 57 da 
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Lei N° 8.666/93. 

9. CRITERIOS DE MEDU;:Ao E PAGAMENTO 

9.1 0 rcprcsentante do TJCE e <la emprcsa vcncedora do certame rarao conjuntamente. a 

medi~iio unica dos servi~os, 30 (trinta) dias a partir do dia correspondente ao 

autorizado para inicio da obra. 

9.2 Concluido os servi~os. a FISCAUZA<;:AO ter{l 5 (cinco) dias ute is, apQs formalmcntc 

comunicada pela CONTRATADA. para a conferencia da medi~ao. compatibilizando-a 

com os dados <la planilha das obras/servi~os e prcyos constantes de sua proposta, bem 

como da documenlayiio hUbi I de cobranya. 

9.3 0 criterio de mediyiio a ser uti I izado sera bascado em servlyos rea is. ou seJa. nos 

quantitativos dos servi~os cretivamente executados e materiais efetivamente aplicados. 

nao sendo levados em consideral'ao desconlos. acrescimos, perdas e outros elementos 

simi lares que deveriio ser considerados na composi~iio de custos dos serviyos. 

9.4 Somente sera medido 0 serviyo excculado em conformidadc com os projetos. 

especiticayoes e preyos das planilhas e 0 disposto nos itens seguintes. 

'l.4.1 Nao serao medidos scrviyos executados em desacordo com os projetos e as 

especificayoes que integram este Terrno de Referencia. 

9.4.2 Niio sera medido 0 fornecimenlO de material em separado da execuyao do 

respectivo servi<;o. 

9.4.3 A CONTRATADA devera solicitar rormalmente 0 pagall1ento da Il1cdiyao. 

atraves de papel timbrado c assinado pelo representante da CONTRATADA 

acoll1panhado de planilha. tall1nem papel timbrado e assinado pelo 

representante da CONTRATADA. onde constall1 todos os itens mcdidos e 

valores a sercm pagos. 

9.5 Quebras. desperdicios, aquisiyao ou aluguel de equipall1entos para execu~ao de 

SerVlYOS. aquisiyocs de miudezas. preparos diversos. corles. ell1butill1entos, 

rccomposiyoes. testes. esrudos de solo. lecnologias de cxccu~iio e outros elementos 

auxiliares previstos nas especificayoes. lixamcntos. andaill1es. cantoneiras, sistema de 

transporte. honirios especiais de trabalho. criterios de descontos de vaos e outros itens 

sill1ilares sao eonsiderados como elementos constituintes da composi~i'io de custos a 
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serem propostos pc las L1CITANTES. 

9.6 0 C'ONTRATANTE realizani 0 pagamento em ale 30 (trinta) dias conlados da 

apresenta~iio do documento fiscal correspondente. 

9.7 0 pagamento sera realizado por meio de ordcm bancaria. credilada na conta-correnle 

da CONTRATADA. 

9.8 0 pagamento cslani condicionado it conclusao total dos serviyos. sanadas lodas as 

pendencias e conforme 0 RecebimcnlO Delinitivo (item 21.8) aleslado por Comissao 

designada para esse rim. 

9.9 A C'ONTRATADA nilo pod en! apresentar nota fiseal/fatllra com eNP) diverso do 

qualificado no preiimbulo do Conlralo. E devera ser claborada con forme Nota de 

Empenho (N.E) emilida pela SEFIN. 

9.10 As Notas Fiscais/Faturas apresentadas em desacordo com 0 estabelccido ncstc Termo 

de Referencia. na nota de empenho. no Contrato ou com qllalguer circunslancia que 

desaconselhe 0 pagamento sera devolvida it adjudicataria e. nesse caso, 0 pra70 

previsto no subitcm 9.6 sen! interrompido. 

9.11 A contagem do prazo previsto para pagamenlo (30 dias) sera reiniciada a partir da 

respectiva reglllariLa~ao. desconsiderado 0 praza anterionnenle decorrido duranle a 

analise das Notas Fiscais/Falllras consideradas irregulares. 

9.12 A nota fiscal/falura seni emitida pela CONTRATADA em inteira conformidadc com 

as exigcncias legais. espceialmente as de nalureza fiscal. acrescida das seguintcs 

infonnayoes: 

a) Indicayao do numero do eONTRATO: 

b) Indicay30 do objelo do CONTRATO: 

c) Indica~30 da mediyao a que se refere 0 falllramento: 

d) Destaque. con forme regulayao cspecifica. das rclclll'oes incidentcs sobre 0 

faturamcnlo. (ISS. INSS. IRRF e outros). sc houver: 

e) Destaque de valor relativo a qualquer retenyao aplicada pelo TJCE. para 
produzir. exclusivamente. efeitos financeiros no ato dc pagamenlo. nao podcndo 
alterar 0 valor total do documenlo fiscal: 

f) Conta bancaria. con forme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal. 
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9.13 Deverao ser apresentados pela CONTRATADA, juntamente com a nola fiscal /fatura. 

lodos os documcntos listados abaixo. sem que isso gere dircito a altera~ao de prel'os ou 

compensayao linanceira: 

a) Alesta~iio de confonnidade do scrvi~o execulado; 

b) Documento fiscal preenchido conformc 0 item 9.12: 

c) Comprovantc de recolhimento das contribui~oes devidas ao INSS (parte do 
emprcgador e parle do empregado). relativas aos empregados envolvidos na 
execu~iio do objeto deslc instrumento. bem como a eventuais contratados. 
s6cio(s) c diretor(es), refcrentes ao mes anterior it rcaliza~iio dos serviyos; 

d) Comprovanlc de recolhimento do rGTS. rclativo aos empregados referidos na 
alinea anterior. referentes ao mes anterior II realiza~ao dos servi~os: 

e) Comprovante de rccolhimento do PIS. COFINS e ISS, quando for 0 caso, dentro 
de 20 (vintc) dias a parlir do recolhimento destes cncargos. refcrentes aD mes 
anterior II realiza~ilo dos servi~os: 

I) Apn:senla9ao de Cerlidao Conjunla Negativa de Dcbitos relativos a Tributos 
Federais e a Divida Ativa da Uniiio: 

g) Apresenta9iio de Ccrtidiio Negaliva de Debilos junto aos Governos Estadual e 
Municipal: 

h) Aprescnta~ao de Ccrlificado de Regularidade do FGTS - CRF: 

i) Garanlia contratual vigentc: 

j) Certidiio Negativa de Debilos Trabalhislas. 

9.14 0 CONTRATANTE podenl sustar 0 pagamento de qualquer falura apresenlada pela 

CONTRAIADA, no todo au em parte. nos seguintcs casas: 

a) Execuvao defeituosa dos servi~os: 

b) Obriga~6es da CONTRATA DA corn terceiros que evenlualmente, possam 
prejudicar 0 TJCF; 

c) Paralisayao dos servi~os por culpa da CONTRATADA. 

9.15 0 CONTRATANTF fanl a retcn9ao, com rcpasse ao Orgao Arrecadador, de qualquer 

tributu au contribui~iio determinada por legislayiio especiflca. scndo que 0 

CONTRATANTE se reserva 0 direito de ef'etwi-Ia au nao nos casos em que for 

facultativo. 

10, REAJUSTES E ACRESCIMOS 

10.1 Face ao pra,lO de durac;iio dos scrvi90s. os prcc;os serao fixos e irrcajustaveis. 
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10.2 Os prc,os contratuais poderao ser reajustados de acordo com 0 item anterior utilizal1do 

a varia,ao do indice Nacional de ClIsto da Constru<;ao - INCC, coillna 35 (do mes 

correspondente it data fixada para cl1trcga da proposta). calculado pela Funda,ao 

Getulio Vargas - FGV. e publicacio 113 se"lio de indices Economicos da Revista 

"Conjuntura Economica", pela formula a seguir relacionada. 

(
/-1 ) 

R = V X 10 0 onde: 

R Valor do reajuste procurado; 

V Valor cOlllratual dos scrv;r;os a scrcm rcajustados: 

10 indice inicial - referc-sc ao indice de custos do Illes correspondente a data lixada para cntrega da 
pmposta; 

J = indice relativo ao 12U mes apas a data da aprcscIlta9ao da proposta. 

08S: 0 FATOR r(l - 10) 110] deve scr trullcado na quarta casa decimal. ou seja. despreatr totalm~nlc da 
lluinla casa decimal em diante. 

10.3 A L1CITANTE que vIer a ser contratada Jicani obrigada a aceitar. nas mesmas 

condi<;1ks contratuais. os acrescimos ou supressoes que se fiLerem necessarios ate 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme previsto no art. 65. 

§ 1°. da Lei N° 8.666/93. 

10.4 Na hipotese de ocorrencia do previsto no art. 65, inciso II. alinea ood". da Lei N° 

8,666/93. a CONTRATADA devera, primciramente. observar as prazos de execu~ao 

que foram pactuados, enquanto for apreciado 0 pedido de reestabclccimcnlo de 

equilibria economico-financciro. sob pena de incorrer em inadimplencia. com a 

consequente aplica~1io das penalidadcs Icgais e as previstas neSlc Tenno de 

Referencia. 

11. RESPONSABILIDADES E SEGUROS 

11.1 Responsabilidades 

11.1.1 A presen~a da FISCALlZAC;AO durante a execu,ilo dos servi,os. quaisquer 

que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribui~iies. nao 

implicani solidariedade ou corresponsabilidadc com a CONTRATADA. que 
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respondent unica e integral mente pcla execuyao dos scrviyos, inclusive pelos 

scrvlyos executados por suas subeontratadas. na forma da Icgislayao em 

vigor. 

11.1.2 A CONTRATADA. nos tennos da Icgislayao vigente, assume integral 

rcsponsabilidade teenica c civil sabre todos os serviyos, garantindo boas 

pritticas teenicas e atuanclo com eficieneia em todos os serviyos que cfeluar. 

11.1.3 Sc a CONTRATADA rceusar. demorar. negligeneiar ou deixar de eliminar as 

falhas, vieios. defeitos ou imperfeiyoes apontadas. poder{1 0 

CONTRATANTE efetuar os rcparos e substituiyoes neeessarios, scja par 

mcios pr6prios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, 

independentemente do seu montante, em divida Iiquida e certa da 

CONTRATADA. 

11.1,4 A CONTRATA DA respondera diretamente por todas e qualslJuer perdas e 

danos eausados em bens ou pessoas. inclusive em propriedadcs vizinhas, 

decorrentes de omissoes e atas pratieados par seus funeiomlrios e prepostos, 

fornecedores c subcontratadas. bem como originados de infrayoes ou 

inobscrvancia de leis. decretos. regulamentos, portarias e posturas oficiais ern 

vigor. devendo indeniLar 0 CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que 

seja obrigado a fazer a esse titulo, incluindo multas. correl'ocs monetarias e 

acrescimos de mora. 

II. 1,5 A CONTRATADA devera manter (antes, durante c ap6s 0 termino dos 

scrvi~os) sigilo absoluto sobre 0 contelldo dos documentas e informa,oes dos 

quais tenha tomado conhecimento ern fun,ao da execuyao do olljelo 

contratual, ficando expressamente vcdada qualquer forma de divulgayao. sob 

pena de responder por perdas e danos causados ao CONTRATANTE ou a 

tcreeiros. sem prejuizo da aplica~ao de outras san~iics eabiveis. 

ILL6 A CONTRATADA c1evera estudar e analisar delalhadamente os Projeto 

Executivo, as especifiea,oes tecnicas e detalhes relativos a execu~ao dos 

scrviyos, assumindo a responsabilidade solidaria pela viabilidade tecnica 

destes. Nao poderiio ser introduzidas modifica~oes nas presentes 

espceifieayoes. Se porventura altcra,5es se mostrarem ncccssarias. elas 
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somente poderiio ser exeeutadas depois de teenicamente fundamentadas e 

autorizadas. por escrito. pela FISCALlZAC;AO apos a formalj,~a<;iio do 

rcspectivo documento h:ibil. 

11.1.7 A CONTRATADA nao poden! alegar desconhecimenta de qUalsquer 

especifica~6es e nem do local de execu,ao dos servi~os. Para tanto. C 

facultado scu comparccimcnto ao local (conforme item 13) para confirmar ou 

retiricar os valores quantitativos c tccnicas apresentados no conjunto 

fornecido com as cspccirica<;6es (Termo de Refer.:ncia c Planilha 

Or,amentaria). 

11.1.8 A remo~ao e 0 transporte de todo 0 entLllho e detritos. pravenientcs das 

demoli<;ocs. scrao executados pela CONTRATADA de acordo COI11 as 

exigencias da FISCALIZACAO e da municipalidade local. 

11.1.9 Todas as situa~oes de conllito ou necessidades de compatibiliza~oes de 

projetos deverilo SCI' registradas em Livro de Ocorn?ncias e serilo discutidas 

em reunioes de trabalho entre os responsaveis tecnicos das partes caGE. que 

definira a solLl~ao final. 

11.2 Seguros e acidentes 

11.2.1 Carrera por conta exclusiva da CONTRATADA a respansabilidade por 

quais'!uer acidentes de trabalho durante a exceuyao dos servi,os contratados, 

pela destruiyao aLI dana nos locais em constru,iio e reforma. usa indcvido de 

patentes registradas e ainda que resultante de easo fortuito e par qLlalqllcr 

causa ate a definitiva aceita,ao da mesma pelo CONTRATANTF. bem como 

indeniza<;6es que possam vir a ser devidas a tercciros por fatos orillndos dos 

servi,os contratados. ainda que oeorridos na via publica. 

11.2.2 A CONTRATADA sent responsavel, nas areas em que estivcr cxccutando os 

scrvi,os, pcla protc<;iio de toda a propriedade publica c privada, rcdc de 

energia eletrica. tclcfone. dutos de agua. esgoto e drenagem pluvial c outros 

servi,os de lItilidadc publica, no local de execu,ao dos servi,os c 

adjacencias. devendo corrigir imediatamente. as suas cxpcnsas. quaislJucr 

avanas que nclas provocar, dcixando-as coincidentes com 0 sell estado 

original. 
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12. QUALIFICACAO TECNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA 

12.1 Para atendimento a qualifica,iio tecnica sera cxigida a apresenta,iio dos seguintes 

requisitos em rela,ao a capaeidade da cquipe teeniea: 

12.1.1 Certidiio de Registro. em vigor. da L1CITANTE e de seus RESPONSA VEIS 

TECNICOS no Conselho Regional de Engenharia c AgronomiaiCREA da 

rcgiiio a que estiverem vinculados. 

12.1.1.1 No casu de a L1C1TANTE ou 0 respons3vel tcenieo nao serem 

registrados ou inscritos no CREA do Estado do Ceant. dcvcrao ser 

providenciados os respectivos vistos de sse orgao regional por 

ocasiiio da assinatura do contrato. 

12.1.2 Termo de indica~iio do pcssoal h\cnico qualificlIdo. correspondente it 

Equipe Teeniea. contendo a rela,ao nominal dos profissionais de nivel 

superior a screm alocados aos servi,os objcto deste Termo de Referencia. 

com indicayiio obrigatoria da fun,iio de eada um (vcr modelo de termo: em 

illIDill). 

12.1.3 Capllcitll<;iio h!cnico-profissional: Comprova,iio da empresa L1CITANTE 

de possuir em seu quadro permanente. na data prevista para licita,ao. 

profissional(is) de nivcl superior, ou outro(s). rcconhecido(s) pelo CREA, 

detentor de atestado(s) de responsabilidadc tecnica. que eomprove(m) ter o(s) 

protissional(is) executado para orgao ou entidade da administra~ao Pllblica 

direta ou indirela. federal . estadual. municipal ou do Distrito Federal, ou 

ainda, para empresa privada. servi~os de caracteristicas tecnicas simi lares as 

do objeto da presente licita<;iio. nao sendo admitidos atestado(s) de 

liscaliza<;1io e supervisiio ou coordena<;1io da execuyao de servi<;os. 

12.1.3.1 Esses protissionais indicados pela licitante para fins de 

comprova~1io da capaeidade tccnico-profissional deverao partieipar 

do servi~o ob.ieto dcstc Termo de Referenc;a c tcrem sido 

indicados de acordo com 0 item 12.1,2. admitindo-se a substitui,iio 

por profissionais de cxpcricncia equivalente ou superior. desde que 

aprovada pela GE. 
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12.1.3.2 As parcelas de maior relcviincia e de valor significativo. que nao 

trustram 0 carater competitivo destc documento e que esta em 

acordo com a curva A.B.C de servi,os. sao as scguintes: 

a) Instala,ao de sistema de prote~iio contra descargas 
atmoslcrieas. 

b) Execu,ao de projeto de combate a incendio e panico. 

12.1.3.3 Entende-se. para 11ns deste Tcrmo de Referencia. como 

pertencente ao quadro permanente: 

a) Socio; 

b) Diretor: 

c) Empregado; 

d) Responsavcl tcenieo; 

e) Profissional contratado. 

12.1.3.4 A comprova9i'io de vineula,ao dos profissionais dcvera atender aos 

seguintes requisitos: 

a) Socio: ContralO Social devidamcntc rcgistrado no (\rgiio 
competente: 

b) Diretor: copia do Contrato Social. em se tratando de firma 
individual ou limitada ou copia da ata de e1eiyao dcvidamente 
publicada na imprensa. em se tratando de soeiedadc anonima; 

c) Emprq;ado: copm atualizada da Carteira de Trabalho e 
Previdencia Social - CTPS ou ContralO de Trabalho el11 
vigor; 

d) Respons;ivel T¢cnico: capia da Certidiio expedida pelo CREA 
da Sedc ou Filial da L1CITANTE onde consta 0 rcgistro do 
profissional como RT; 

e) Prolissional contratado: contrato de presta,iio de servi,os 
escrito finnado com a L1CITANTE, com prazo de dura,ao. 
no minimo. igual ao praLo de execu,iio dos servi,os. 

12.1.4 Capacidade teenieo operacional: Atestado(s) que com prove que a 

I.ICITANTE tenha cxecutado. para (\rgiio ou entidade da administra~iio 

pllblica. direta ou indircta. federal. estadual. municipal ou do Distrilo Federal. 

ou ainda para empresa [lrivada. obras/serviyos de caracteristicas lecnicas 

similares as do objclo dia presente licitayao. cujas parcelas de maior 

relevancia lecniea e de valores significativos sao: 
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a) Instalac;ao de sistema de protec;iio contra descargas eletricas em pn:dios 
com area minima de 986 m'. 

b) Execu<;ilo de projeto de combate a incendio e panico em predios com area 
minima de 986 01'. 

12.1.5 Declara~ao dc concordancia com os projetos e os quantitativos (vcr 

modelo em anexo). 

12.1.6 I}eclara~ao de vistoria ou de dispensa de vistoria (modelo em anexo): 

comprovac;ao de que a licitante realizou vistoria no local onde 0 objeto sen! 

instalado ou que dispensa a necessidadc de vistoria, nos termos do item 13. 

12.1.7 Devenl(ao) constar, prercrencialmente. noes) atcstado(s) de capacidadc 

tecnico-profissional. ou na(s) certidao(oes) expedida(s) pelo CREA. em 

dcstaque. os seguintes dados: data de inicio e terminG dos servic;os; local de 

cxecuc;iio; nome e CNPJ do contratante; nome c CNPJ da contratada, bem 

como nome does) responsilvel(is) teenico(s). seu(s) titulo(s) prolissional(is) e 

numero(s) de registro(s) no CREA; espccilieac;oes tecnieas dos scrvic;os e os 

quantitativas cxecutados. 

12.1.8 Para fins de habilitac;ao, c racultada a Comissao de Licitac;iio. a verificac;ao 

das informac;oes e a obtcnc;iio de documentos que constem de sitios 

eletr6nicos de 6rgiios e entidades das esfcras municipal, estadual c federal. 

emissares de ccrtidocs. de venda ser tais documentos juntados ao proccsso. 

12.2 f'ara atendimento II qualifica~ao cconomico-finallceira serll exigida a apresenta~ao 

dos seguintes documentos: 

12.2.1 Balan~o patrimonial do (Iltimo exercieio social. .iii exigivel e apresentado na 

forma da lei, qlle comprove a boa sitlla~ao linanceira da empresa, \cdada a 

sua substitllil'ao par balancetes ou balanvos provisorios. podendo ser 

atualizados par indices oticiais quando cnccrrados h3 mais de trcs mcses da 

data da apresenta9iio da proposta 

12.2.1.1 0 balanc;o patrimonial devera estar assinado pelo responsave1legal 

da cmpresa e pelo responsavcl por sua elaborac;ao. Contador ou 

outro profissional egllivalentc devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 
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12.2.1.2 Se necess{lria a alualizayiio do balanyo e do palrim6nio liquido. 

devera ser aprcscntado 0 memorial de caleulo corrcspondente. 

junlamenlc com os documcntos em apre~o. 

12.2.1.3 0 balan,o patrimonial devera estar registrado ou na Junta 

Comereial ou no Regislro Civil das Pessoas Juridicas ou no 

Sistema P(lblico de Escritura,iio Digital- SPED. para as empresas 

que utilizem 0 sistema eletr6nico de escritura,ao e que tenham seus 

documentos registrados na Junta Comercial. 

12.2.2 A boa situa,ao econ6mico-financeira da empresa sera avaliada pelos 

seguintes indicadores. oblidos do balan,o patrimonial apresenlado: 

12.2.2.1 Os indices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC). e 

Solvencia Geral (SG) devem ser maiores que 1.00 (um). e 

resultantes da aplica~ao das seguinles formulas, em cumprimenlo 

ao item 9.1.10.1 do Acordao TCl] nO 1.214/2013 do Plenario: 

LG= 

SG = 

LC = 

ATiVO CIRCULANTE + REAUzAVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAo CIRCULANTE 

ATIVOTOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAo CIRCULANTE 

A TiVO CIRCUlANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

12.2.2.2 As f6nnulas dos indices conlabeis referidos deverao cstar 

devidamenle aplicadas em memorial de calculos juntado ao 

balan,o. ca1culado com 02 (duas) casas decimais. sem 

arredondamento. 

12.2.2.3 A fonlc de informa,ao dos valorcs considcrados devcra ser 0 

Balan,o Patrimonial. apresentado na forma da lei. 

12.2.3 0 Palrim6nio Liquido da licitante deven! ser cquivalente a. no minimo. 10% 

do valor eSlimado da conlralayao. conformc ilem 7.1 dcstc edital. 

12.2.4 CERTlDAO NEGATlVA expedida pelo CARTORIO DISTRIBUIDOR DE 

FALENCIA E RECUPERACAO JUDICIAL do local da sede da licilanlc. 

com data d~ expediyao nao superior a 60 (sessenta) dias. quando nao hOllver 

pra,w de validadc cxpresso no documento. 

13. VISITA TECNICA 
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13.1 Antes de apresentar sua pro posta. a LlCITANTE devera analisar todos os documentos 

do cdital. sendo recomendada a vistoria nos locais dos servi~os. verilicando as 

condi~oes loeais e execlllando todos as levantamentos necessarios ao descnvolvimento 

de seus trabalhos. de modo a nao incorrer em omissoes. as quais nao poderao scr 

alegadas em favor de eventuais pretensiles de acrcscimo de pre~os. 

13.2 Caso a LlCITANTE opte por realizar a visloria ao local onde serao realizados as 

servi90s. a visita sen\ feiul de forma individual e devera ser previamcnlc agendada pelo 

lelcfone (85) 3207-7456 (GE). das 09 'IS 17 horas. A LlCITANTE que vistoriar a local 

da execu~iio dos servi~os rcccben! da Gerencia de Engenharia uma Declara~iio de 

Yisloria (vcr modelo em anexo). 

13.2.1 0 agendamento deyen\ scr feito com antecedencia minima de dois dias llteis 

it data agendada para vistoria. 

13.2.2 A vistoria devera realizada ale 0 quinlo dia util anterior ao da apresenla~iio 

das propostas. 

13.3 Caso a LlCITANTE opte por nao realizar a visita. ela devera assinar uma Declara~iio 

de Dispcnsa de Vistoria (vel' modelo em anexo). que dan\ fe que conhece as condi,iles 

locais e lodos os elementos tecnicos necessarios ao eumprimento do objeto desla 

licita~ao. responsabilizando-se integral mente, lambem. pela execu~iio dos servi,os nas 

condi90cs dcserilas neste Termo de Referencia. 

13.4 A participa9iio do LlCITANTE pressup6e a slla concordancia com a adequa930 do 

Termo de Rcfcrencia e respectivos anexos. nao Ihe cabendo nenhum questionamenlo 

futuro alegando 0 desconhccimcnto das eondi90es e do grau de dificuldades exislentcs 

no local da cxccu~ao dos servi90s como justificativa para se eximirel1l das obriga~oes 

assumidas em decorrencia desle cerlal1le. 

13.5 A vistoria dcvera scr rcaliLada par engenheiro ciyil. arquiteto ou tecnieo de 

cdifica90cs. dcyidamente registrado no Conselho Regional eOl1lpctcntc c autorizado 

pelo responsavel tecnico indicado pela empresa para os servi90s. caso nao seja este que 

vistorie. A visita tem como objctivo a analise do local em que serao realizados as 

scrvi90s. para conhecimento de peculial'idades que possam vir a influenciar nos pre~os 

ofertados pelas L1CITANn .. ;S. 

Termu de Refen!ncia "Execuc;ao dos servi~os de adequac;ao de scguranya contra inccndio c panico no 38 
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13.5.1 LOCAL DA VISTORIA: local descrito no subitem 3.2. 

14. ORGANIZACAO DA PRO POSTA DE PRECOS 

14.1 II. Proposta de Pre~os devera canter todos as elementos a seguir relacionados: 

a) Carta de AI)resenta~ao da PROPOSTA DE PRE<;:OS (ver modclo: II.NEXO 2). 

assinada obrigatoriamente pelo reprcsentante legal da LlCITANTL. com prc~o 

global em Real. para os servi~os e prazo de validade da pro posta nao inferior a 60 

(sessenta) dias corridos. contados a paltir da data da apresenta,ao: 

b) Or~amcnto sintetico (Anexo) prccnchido e assinado. em papel timbrado da 

LlCITANTE. cujos itens. discrimina,oes. unidades de medi<;iio e quantidades nao 

poderao ser alterados pela LlCITII.NTE. cxceto quando devidamente estabclccido 

em ERRATA e/ou ESCLARECIMENTO DE DUVIDAS; 

c) Composi<;5es analfticas das taxas de Bonifica~ao e Despcsas Indirctas (131)1). das 

Taxas de Encargos Soci,)is, incidentes para os servi,os discriminados na Planilha de 

Scrvi<;os e Preyos. conforme Modelos Anexos. con forme item 7.3. consoante 0 art. 40. 

inciso X. da Lei N° 8.666/93: 

14.2 A LI(TIANTE dcvcra considerar inclufdas nos valores propostos todas as despesas. 

inclusive aquelas relativas a taxas. tributclS. encargos sociais. quc possam innuir direta 

ou indiretamente no custo de exccu<;ao dos servi<;os. 

14.2.1 E de inteira responsabilidade da LlCITANTE obter. dos orgaos competentes. 

infonna,oes sobre a incidcncia ou nao de tributos e taxas dc qualquer 

natureza devidas para a fornecimento objeto desta licita<;ao. nos mercados 

interno c/ou externo. nao se admitindo alegacrao dc Jcsconhccimento de 

incidellcia tributaria. au outras correlatas. 

14.3 A LlCITANTE nao podera. ern hipotese alguma. modificar 0 prel'o e/ou condicroes de 

sua proposta sob alcgac,:ao de desconhecirnento das condi,ocs de exccu,1io dos servicros 

ou de insuficiencia de dados c informac,:ocs. 

14.3.1 Possiveis indefinic,:oes. omissoes. falhas ou incorre<;oes dos projetos ora 

fornecidos nao poderiio constituir pretexto para a CONTRATADA pretender 

cobrar "scrvi90s extras" clou alteral' a composi~ao de pre~os unitarios. A 

('ermo de Rcrcrcncia - "ExcclI'Yao dos servic;os de adequac;ao de seguranC;3 contra inccndio c p;.lnico no 
predio da Escola Superior da MagistralUra do Estado do Ceara (Esmec)'" 

.19 



PODER JUDICIARTO 

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO CEARA 

GERENCIA DE ENGENHARIA 

CONTRATADA sera considerada como aitamente especializada nos servivos 

em questiio c quc. por conseguinte. devera Icr computado tambcm no valor 

global da sua proposta informayocs. complementayoes ou consultorias 

tccnicas que forem. por acaso, omitidas neste Tenno de Referencia. mas 

impifcitas e necessarias ao perfeito c completo detalhamento dos serviyos 

previstos nos projetos. 

15. CRITERJO DE AVALlAC;:AO DAS PROPOSTAS E FORMA DE 

EXECUC;:AO 

15.1 Encerradas a etapa de lances e dcpois da verificayao de possivel empate. 0 pregoeiro 

examinani a pro posta classificada em 1° lugar. A ciassificay/io se dan\ em ordem 

crescente dos prcyos apresentados, sendo considerada veneedora a pro posta que atenda 

its especiticay(les do ohjcto e oferte 0 MENOR PRECO GLOBAL para os servivos 

deseritos no item 3 deste Termu de Referencia, obscrvados os prazos. as 

especilieayoes tecnicas e parametros minimos de desempenho e de qualidade c as 

dcmais condiyoes aqui dclinidas. 

15.2 0 valor maximo que 0 CONTRAIANTF admite pagar para a exeeuyao dos servi~os 

objeto desk Termo de Referencia . .: 0 global cstimado no suhitcm 7.1. 

15.2.1 Os prevos unitarios maximos que 0 CONTRATANTE admite pagar para a 

cxecuyao do objeto destc Termo de Refcrencia sao os definidos em scu 

orl'amento cstimado. 

15.3 Serao dcsclassifieadas as propostas: 

15.3.1 Que nao atcnderem as exigeneias contidas neste Termo de Referencia ou 

impuserem eondiyoes. 

15.3.2 Que aprcscntarem irregularidades ou contiverem rasuras. emendas ou 

entrclinhas que comprometam seu eontetldo. 

15.3.3 euios valores sejam inferiores a 70% (sctenta por cenlo) do menor dos 

seguintes valores: 

15.3.3.1 Mcdia aritmetiea dos valores das propostas superlores a 50% 

(cinqucnta par eento) do valor or,ado pelo CONTRATANTE 

conforme planilha or~amentaria. em anexo. de quantitativos e 
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prcyos cstimados; 

15.3.3.2 Valor oryado pelo CONTRATANTE con forme Planilha 

Oryamentaria (anexa) de quantitativos e preyos estimados. 

15.3.4 Que alterem, descaractcrizcm ou desalendam as especificayoes do objeto. 

independentemente do preyo quc ofcrtcm. 

15.3.5 Que apresentarem valor global superior ao do oryamento estimado pelo 

CONTRATANTE. em anexo. 

15.3.6 Que apresenlarem valorcs unitarios do Oryamento Sintetico superiores aDs 

indicados no oryamento estimado pelo CONTRATANTE ou seJam 

manifestamente inexequiveis, em consoante aos arligos 40, X e 48. II e 

panigrafos. da Lei N° 8.666/93. 

15.3.6.1 Sera verificada na planilha detalhada do detentor da melhor oferta a 

existencia de itens com preyos unitarios superiores aos or,ados 

pelo Tribunal ou prcyOS unitarios ausentes. hip6tese em que a 

Comissao de Licitay1io convocani 0 L1ClTANTE para ncgociar a 

adequayao daquele(s) item(ns): 

15.3.6.2 A adequayao implicar{\ no ajustamento do valor global apresentado 

inicialmentc. dcsdc que nao ultrapasse 0 valor global inicialmente 

ofenado pela L icilante: 

15.3.6.3 Frustrada a negociayao, a Comissao de Licita,ao. mediante decisao 

fundamcntada. dcsclassificani a pro posta. 

15.3.7 Nao serao consideradas. admitidas ou aceitas propostas que of ere, am pre,os 

bascados nas ofertas dos demais licitantes. simb6licos. irris6rios ou de valor 

zero, incompativeis com os pre~os dos insumos e salarios de mercado, 

acrcscidos dos respeetivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 

instala,oes de propricdade do proprio licitante, para os quais ele renuneie a 

parcela ou a totalidade da remunerayiio. 

15.4 A L1CITANTE que, segundo os criterios estabelecidos nos §§ 1° e 2" do inciso II do 

art. 48 da Lei 8.666/93. tiver sua proposta considerada incxcquivcl, sera facultado 0 

direito de demonstrar a viabilidade economica do pre90 por ele proposto. Nao 0 

desejando fazer ou nao a demonstrando, sera desc1assificado (Acordao n° 612/2004-
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TCU-I' Camara e Sumula/TCU nO 262120 I 0). 

15.5 Em nenhuma hip6tese a conteudo das pro pastas de prevo aprcsentadas poden\ ser 

alterado. seja com rela,ao as caracteristicas teenicas. marcas. modelos. prazo de 

cntrega. prazo de garantia e pre90 dos servivos. eqllipamentos e materiais au de 

qualquer outra eondi9iio que importe modifica9ao dos seus termos onglnalS. 

ressalvadas aquelas destinadas a sanaI' apenas falhas fonnais, aitera9iies essas que 

serao analisadas peln Comissao Pcrmanente de Lieita,ao. 

15.6 A Comissiio Permanente de Lieita~ao encaminha para a area tecnica demandante a 

DOCUMENTACi\O e as PROPOSTAS DE PRE<,'OS das participantes para analise 

tecniea e. postcriormente. 0 PREGOEIRO aprecia a Pareeer Tcenico emitido e declara 

a VENCFDOR. desclassilicando aquela proposta que: 

a) Deixar de apresentar qualquer um dos documcntos relacionados no item 14 
(ORGANIZA<;:AO DA PROPOSTA DE PRE<;:OS) ou aprcsenui-Ios em desacordo 
com qualqller exigcncia deste Terlllo de Rcfcrcncia; 

b) Apresentar qualqucr oferta de vantagem baseada em proposta das demais 
L1CITANTES au de qualquer outra natureza. inclusive linanciamentos subsidiados 
ou a f'undo perdido: 

e) Apresentar pre~o global ou prc90 unitario (para um ou lIlais itens) inexequivel ou 
irrisorio au simb61ico ou de valor zero au incompativeis com os pre~os de 
mercado. exceto quando envolverem materiais ou produtos de propriedade da 
L1CITANTE. para 0<; quais cia rcnuncie. expressamente. a parcela ou a totalidade 
da remunera930. con forme 0 item 15.4: 

d) Apresentar pre~o unitario e global da Planilhas de Orvamcnto Sintetico superiores 
aos paramctros cstabelecidos neste Terlllo de Refercncia ou incxequivcl. 
ressalvada a disposto no item 15.3.6: 

c) Dcixar de apresentar pre~o unitario para um au mais servi~os; 

I) Aprcsentar prazo de execuc;iio dos scrvi,os objeto desta licita~iio diferente do 
estabelecido no item S; 

g) Na composic;iio analitica das tax as de Encargos Socia is e de B.D.I, dcixar de 
atendcr as legislac;iies trabalhista e tributaria vigentes. alem de ciausulas firmadas 
em acorda coletivo de classc. 

15.6.1 0 PRE<;:O GLOBAL sent ajustado pelo TRIBUNAL de acardo com os 

procedimentos adotados acima - podenda implicar na sua alterar;ao, desde 

que nao uitrapasse a valor global estimado pelo TRIBUNAL e a valor 

apresentado inicialmente pela L1CnANTE, momenta cm que 0 licitante sera 

lermo de Referencia - -'ExcclI(yao do!; ser\i'fos de adequac;ao de scgurancya contrJ inccndio e panico no 
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notificado para se manifestar sobre 0 ajustc cfctuado. A auseneia de 

manifesta,iio no prazo assinalado configurara aeeitayiio t<leita do ajuste 

real izado pelo Tribunal. 

15.6.2 Caso 0 lieitante nao aeeite. scm justo motivo. a ajuste efetuado. teni sua 

proposta dese lassifieada. 

15.6.3 Nao serao desclassificadas proposlas pela ocorrencia de vlcio que. a jUI70 da 

COMISSAO DE L1CITA<;·AO. possa ser sanado scm quc compromcta a 

igualdade de tratamcnto dispcnsado aDs licitantes. 

15.6.4 Dese lassificada a pro posta c1assifieada em 10 lugar. anal isar-se-ao as 

propostas das demais L1CITANTES. observando a ordem de classifica,ao. 

15.7 A PROPOSTA DE PRE<;OS seni verificada quanto eventuais crros aritmeticos. 

corrigindo-os da seguinte forma: 

a) Dos pre~os das planilhas de servi90s e pre,o. para a carta de apresenta,ao da 
Proposta de Pre,os. prcvaleeera a Carta de apresenta,ao da pro posta dc prcyos; 

b) No caso de discrepancia enlre valores grafados em algarismos c por extenso. 
prevaleeera 0 valor por extenso: 

c) No easo de erro de muitiplicayiio do preyO unilario pela quantidade 
corrcspondenle. 0 produlo seni relifieado. mantendo-se inaltcrado 0 prcyO unitario 
e a quantidadc; 

d) No caso de erro de adiyao. a soma sera retifieada. manlcndo-sc inalteradas as 
pareelas. 

15.8 0 preyO total da PROPOSTA DE PRE<;OS sent ajustado pelo ~. em conformidadc 

com os procedimelltos enumerados no subitcm precedenle para correyao de erros. 0 

valor rcsultanle consistin! no pre,o corrigido global da PROPOSTA DF: PRE<;OS. 

15.9 A forma de execu,ao sera INDIRETA. sob 0 regime de EMPREITADA POR 

PRE<;O UNITARIO. 

16. SUBCONTRATAC;AO DE SERVIC;OS 

16.1 E vedada a subcontrala,iio tolal ou parcial dos servi90s objClO dcste Tcrmo de 

Referencia. 

16.2 Sao expressamente vedadas a CONTRATADA: 

16.2.1 A contralayao de servidor perteneente ao quadro de pcssoal do 

Tcrmo de Referencia - "Execuc;ao dos servi~s de adequ3930 de scguranc;a contra incendio e panico no 43 
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CONTRATANTE durante a vigencia do contrato: 

16.2.2 Contratar ernprcgados que sejarn c6njugcs. cornpanheiros ou parentes ern 

linha rela. colalcral ou por afinidadc. ale 0 terceiro grau. inclusive. de 

ocupantes de cargos de dire,ao e de assessorarncnto. de rnembros ou juizcs 

vinculados au CONTRA I'A NTE: 

16.2.3 A veicula,ao de publicidadc acerca do conlralo, salvo se houver pre\ ia 

autoriza~a[) da Adrninistrayiio do CONTRATANTE. 

17. OBRIGAc;OES DACONTRATADA 

17.1 ExecutaI' os serviyos objelo des Ie Termo de Refercncia, em conforrnidade corn 0 

rcspectivo planejamenlo. nonnas e especifica~iies tecnicas e. ainda com as inslru,oes 

emilidas pelo CONTRATANTE. 

17.2 Manter-sc durante toda a execu,ao conlratual em compalibilidade com as obrigay5es c 

condi~ocs assumidas. todas as c[)ndi~ocs dc habilita,iio e qualilica,iio exigidas na 

licitayao. 

17.3 Accilar. nas rnesrnas condil'oes contratuais, os percentuais de acrescirnos ou supress5es 

limitados ao eSlabelecido no §l " do art. 65 da Lei Federal no 8.66611993, IOmando-se 

pur base u valor contratual. 

17.4 A CONTRATADA e r"spons:!vel pelos encargus Irabalhistas. previdenciarios. liscais e 

comerciais resultanles da execu~iio do contrato. A inadirnplcncia do contratado, com 

referencia aos encargos lrabalhistas, tiscais e comerciais nao transfere it Administra,ao 

Publica a responsabilidade por seu pagamento. nem podcni onerar 0 objelo do conlrato 

ou restringir a rcgulariza,iio e 0 uso das obras c cdifica,oes. inclusive perante 0 

Regislro de Im6veis (§ I 0 e caput do art. 71 da Lei Federal n° 8.666/ 1993). 

17.5 PrestaI' imcdiatamcntc as inforrnac;oes e os esclarccimentos que venham a scr 

solicitados pelo T JCE, salvo quando implicarem indaga~5es de carater tecnico. 

hip6tese em que scrao rcspondidas no prazo milximo de 24 (vinte e quatro) horas. a 

contar do rccebimento dn pedido de inl'orrnayao. 

17.6 Equipe Tecllica: A CONTRATADA devera manter como profissional responsa\'e! pela 

cxccu,iio dos servi~os. no minimo lun engcnhciro civil ou arquiteto devidarnenle 
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qualificado, con/orme 0 ilem 5.3.2. 

17,6.1 E de responsabilidade da CONTRATADA 0 cumprimenlo das prescri~6es 

referenles as Leis Trabalhislas. Previdencia Social e Seguro de Acidenles do 

Trabalho bern como assumir todos as onus. encargos socia is. trabalhistas. 

fiscais e previdenciarios COllcerllentes it execlIyao de seus servic;os. 

17.6.2 As despesas com alimenta~iio e transporte de pessoal serao de 

responsabilidade exclusiva da CONTRA1ADA. 

17.6.3 Admilir e dirigir, sob sua inleira responsabilidade. 0 pessoal adequado e 

capacitado de que necessitar, em todos as niveis de trabalho. para a execu,ao 

dos serviyos, correndo por sua canta exclusiva todos os encargos e obriga<;6es 

de ordem trabalhista. previdenciaria e civil, apresenlando. ainda. " 

CONTRATANTE. quando solicitado. a rela,ao atualizada de sse pessoal. 

17.6.4 A CONTRATADA sen! represenlada no local da execu~iio dos servi~os pelo 

"Responsavel Tecnico" indicado na pro posta. 0 qual dirigin\ os lrabalhos c a 

representara legalmente. com amplos poderes para decidir. em seu nome. nos 

assuntos relativos aDs servic;os contralados. 

17.6.5 Submctcr. em tempo habil, em caso de justificada ncccssidade de subSlilui~iio 

o profissional indieado para execul'ao dos serviyos, 0 nome e os documentos 

demonslrativos da respecliva capacita,ao lecnica de seu subslilulo a 
aproval'iio do gestor do contrato c ratificav30 pelo seu superior. A 

documenta,ao do profissional sera analisada de acordo com os crilerios 

definidos no Edital de Licita,iio. 0 profissional substituto dcvcra ter. 

obrigatoriamente. qualifica,ao tecnica, no minimo, igual it do substituido; 

17.6.6 Suhstituir. por exigencia da FISCALlZA(,Ao. qualquer profissional 

parlicipantc da cxccu,iio dos servi,os desdc que seja conslalada a sua 

desqualifica,ilo para a execu~ao de suas tarefas ou que apresente habitos 

nocivos e prejudiciais aos usuarios da area destinada a constru,ilo. 

17.6.7 Cumprir rigorosamente as NORMAS DE ENGENHARIA DE SEGURAN('A 

E MEDICINA DO TRABALHO. emanadas da legisla,ao rertinente. 

fornccendo aos empregados prestadorcs dos scrvi~os contratados os 

EQUIPAMENTOS DE PROTE(,Ao INDIVIDUAL (EPI). bern as 
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determiml,(ks da NR-5. em especial. quanta a constitui,ao da CIPA. 

17.6.7.1 Caso a CONTRATADA seja obrigada. pela Icgislayiio pertinente. a 

apresentar um cronograma com descri,ao da implanta,1io das 

medidas preventivas (definidas no Programa de Condi,ocs c Meio 

Ambiente de Trabalho na Indllstria da Constru~1io - PCMAT: no 

Program a de Contra Ie Medico de Saude Ocupacional - PCMSO: e 

no Program a dc Preven~ao de R iscos Ambientais - PPRA) c seus 

respectivos responsaveis. devc faze-Io antes da I' mcdi,iio, soh 

pena de retard~\r 0 proecsso de pagamento. Em caso de dispensa. a 

CONTRATADA devera apresentar declarayiio de sua nao exigencia 

devidamente fundamentada. 

17.7 Proccdimentos Legais: a CONTRATADA devera, ao final da exccu,iio dos serviyos. 

para 0 recebimento dclinitivo, fornecer a seguintc doeumcnta,ao: 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

Prova de regularidadc trabalhista e com as Fazendas Federal (Certidao Conjunta 
Negativa de Debitos Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniao -
RFB/PGFN). Estadual e Municipal do domicilio ou sede da empresa, validas, ou 
outra equivalente. na forma da lei: 

Certidao de regularidade junto ao INSS: 

Certidao de Regularidadc do FGTS: 

Ccrtidiio de Quita~iio do INSS rcli:rcntc ao contrato: 

Certidao de Regularidade junto ao Municipin onde os servi,os foram executados: 

As- Built (easo tenha ocorrido altera~ao de projeto); 

Auto de Vistoria do Corpo de 130mbeiros (se for 0 caso): 

Habite-se (se for 0 easo): 

Bai"a da ART da cxeeu~iio dos servi,os. 

17.8 Procedimentos Administrativos: as rela~5cs entre a CONTRATADA e 0 

CONTRATANTE seran mantidas por intermedio da FISCAI.IZA<;:AO. 

17.S.1 /I CONTRAIADA deven! abrir Livro de Ocorrencias para 

acompanhamento dos servi~os. assinado pelo profissional responsavel pelos 

servi~os. Todo e qualquer aeontecimcnto devera ser anotado nesse livro em 3 

(tres) vias. 

17.9 Providenciar antes do inicio dos scrvi,os objeto do Termo de Referencia. as licen,as. 
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as aprova~oes e os registros especifieos, junto as reparti,oes eompctentes. necessarios 

para a execu,ao dos servi,os contratados, em particular a ART junto ao CREA 

competente. 

17.10 A CONTRATADA devera arear com todas as responsabilidades e custos para 

libera~iles necessariasjunto ao CREA. as concessionarias locais, bern como arear com 

o pagamento de todas as des pes as que se fizerem necessarias a completa exeeu,ao dos 

servi,os, dentre cles. 0 pagamento de impostos. taxas e Dutras Dbriga,fies financeiras 

que vierem a incidir sobre a exeeu,30 dos servi,os. 

17.10.1 Apos 0 recebimento de Ordem de Servi,o, autorizando a mobiliza,ao de 

pessoal teenico no prazo maximo de 5 (cinco) dias uteis. providenciar a 

Anotadio de Responsabilidade Tecnica - ART desses profissionais no CREA 

da rcgiao onde os serv i,os serao executados. entregando uma via de cada 

anola,ao it FISC ALlZA<;:Ji.O da CONTRATANTE e outra via aDS 

profissionais mobilizados. Esses comprovantes sao indispcnsavcis para 0 

inicio dos servi,os por parte desses profissionais. 

17.11 Executar. its suas eustas. os rcfazimcntos dos servi~os executados em desacordo com 

estc Termo de Referencia. 

17.11.1 Substituir. quando rejeitados, os equipamentos. componentes e servl,os. 

denlro do prazo estabelecido pela FISCALlZA(AO. 

17.12 Forneeer, a qualqucr momento, todas as infonna,oes de inleresse para a eXeCUy30 dos 

serviyos que a CONTRATANTEjulgar necessarias conheeer ou analisar. 

17.13 Facilitar () pleno exercfcio das funyoes da FISCALlZA(AO. 0 nao atendimento das 

soiicita,oes reitas pela FISCALlZA(AO sera considerado lTIotivo para aplica~ao das 

sanyoes contratuais. 0 exercicio das funyocs da FISCALlZA(AO nao desobriga a 

CONTRATADA das suas responsabilidades, de acordo com as disposi~iks deste 

Termo de Referencia. 

17.14 Responsabilizar-sc durante a cxccuyao dos serviy.as par qualquer dano que, direta au 

indiretamente, ocasionar a bens da CONTRATANTE ou sob sua rcsponsabilidadc ou 

ainda de tereeiros. 
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17.14.1 Constatado dana a bens da CONTRATANTE ou sob a sua responsabilidade 

ou ainda a bens de terceiros. a CONTRATADA. de pronto. os reparan\ OU. sc 

assim nao proceder. a CONTRATANTE lanyara mao dos cr"ditos daquela 

para ressarcir os prcjuizos de quem de direito. 

17.14.2 A CONTRATADA sera responsavel pela existencia de toda c qualquer 

irregularidadc ou simples defeito de execu~ao. comprometendo-se a remove-

10. desde que proven ham da rna cxccuyao do servi~o. sem onus para 0 

CONTRATANTF. 

17.14.3 Tambem sent responsavel por danos causados por maquinas. equipamentos 

ou pessoal sob sua responsabilidade ou prestadores de servi~os a edilica~oes 

existentes. instalayoes. pavimentos. passeios au jardins pertencentes ao 

CONTRATANTE. Constatado 0 dano. cste devera ser prontamente reparado 

pela CONTRATADA. sem onus para 0 CONTRATANTE. de modo a 

restaurar a sua forma e condiyoes originais. 

17.14.4 A CONTRATADA e responsavel pelos danos causados dirClamente II 

Administray30 au a tereeiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execu~iio 

do contralO. nao excluindo ou rcdu.lindo essa responsabilidade a liscalizay30 

ou 0 acompanhamcnto pelo orgao interessado (Art. 70 da Lei 8.666fli3). 

17.14.5 Nao podera a CONTRATADA transFerir qualquer responsabilidade para 

outras entidades. sejam Fabrieantcs. tccnicos ou subempreiteiros. ainda que 

relerentes a serviyos subcontratados. 

17.15 A CONTRATADA dcvera comunicar ao CONTRATANTE. por mcio da GE. sempre 

quc houver nccessidades de adequayoes de projeto. por imposi9i'io lecniea ou 

impedimento flsico. bem como nos casos em que se vailiearem dtlvidas au eventllais 

omissoes de delalhes construtivos. 

17.15.1 Toda e qllalqller dimcnsao forneeida no projeto. especifiea90es e or~amento 

dcvcra ser conferida "in loco" pela CONTRATADA. 

17.15.2 No caso de divergencia de inF{}rma~ocs entre os dcscnhos fornecidos e as 

especilica~iics. ressalvado 0 disposto no item 23. prevalecera primeiramentc 

o contido nos dcscnhos c. por tdtimo. da plani Iha or9amentaria. sempre 

consliitada previamente a FISCALlZA(AO. 
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17.15.3 Os casos nao abordados serao definidos pela FISCALlZA<;:AO. de maneira a 

manter 0 padrlio de qualidade previsto para os servi~os em qucstao. 

17.15.4 Se. para facilitar seus trabalhos. a CONTRATADA necessitar claborar 

desenhos de execu9ao, devera faze-Io as suas expensas exclusivas. 

submetendo-os it aprova,lio previa da FISCALlZA<;:AO. 

17.16 A conferencia por parte da CONTRATADA devera ser feita tambcm no tocantc a 

duplicidade de dados. em que haja diferen9a entre as especifica,oes, 0 projeto e 0 

or,amento, ou entre quaisquer dos documentos citados. caso que devera ser levado ao 

conhecimento do CONTRATANTE antes da apresental'ilo da proposta de execu,30 de 

servi,o. para que este possa dirimir a duvida a tempo. nao cabendo. identicamente ao 

item anterior, reclama,iio a qual que I' titulo nem sob qualquer alega,lio, ap6s a 

assinatura do respectivo contrato. 

17.17 Sera de responsabilidade cxclusiva da CONTRATADA a quantifical'30 dos materiais e 

servi,os. que assumin\ sua execu,lio integral e complcta indcpcndcntc do quc for 

indicado na proposta e da estimativa do roteiro de servi,os. 

17.18 ;\ cxccu,ilo dos scrvi,os. bem como os materiais a serem empregados deverao ser 

novos e comprovadamente de primeira qual idade. devera atender ao exigido ncste 

documcnto. no conteildo da planilha de or,amento. no Projeto elaborado. no Contrato 

firmado. e, nos casos omissos. nas Normas c cspccifica,oes da ABNT e dos rabricantes 

dos materiais. 

17.19 Evitar situa,ocs que gerem inquieLa,iio ou agital'ao na execul'ao dos servl,os. em 

especial as pertinentes a atraso de pagamento do SCll pcssoal ou sllbcontratados. 

17.20 Manter. durante a vigeneia do Contrato, as mcsmas condil'oes que propiciaralll a sua 

habilita,ao e classifica,30 no processo licitat6rio. em especial a equipe de tecnieos. 

indicados para fins de capacita<;ao tecnico-profissional, admitindo-se. 

excepcionalmente. a substituic;iio por profissionais de expcricncia equivalentc Oll 

superior. desde que aprovada pelo gestor do contrato e ratificada relo sell superior. 

con forme subitelll 17.6.5. 

17.21 Se for necessaria a prorrogayiio do Contrato. a CONTRATADA ficara obrigada a 

providcnciar a rcnova,ao do prazo dc validade da '"Garantia de ClIlllrrimento do 
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Conlralo". nos term os e condi<;6es originalmente aprovados pela CONTRATANTE. 

17.22 A CONTRAf"ADA cuidani para que as servil'os a screm executados acarrclcm a menor 

perturbac;iio possivc\ aos servic;os do Forum. as vias de acesso. c a todo e qualquer 

bem. pllol ico ou privado. adjacente ao local de execuyflo dos scrvic;os. 

17.23 Quando houver necessidade de movimentar au moditicar outros equipamenlos c 

elemenlos existentes. a tim de facililar a execuc;ao de seus scrviC;os. a CONTRATADA 

devera solicilar prcviamcnte a FISCALlZA<;:AO autorizac;ao para lais deslocamentos e 

modificayocs. 

17.24 Todo 0 lransporlc de materiais e equipamcntos ficani a cargo da CONTRATADA. 

17.25 A CONTRATADA dcvcra executar os servic;os prcvistos neste documenlo nos hararias 

comprecndidos entre 8 h e 18 h de dias lIte is. Caso os serviC;os dcssa natureza ocorram 

fora do horario especificado, a CONTRATADA devcra solicitar autorizac;ao da 

FISCALlZA( AO que a,aliara a possibilidade dc rcalizayao desses servic;os. 

17.25.1 Quando a CONTRATADA pretender executar serviyos durante os Iins de 

scmana c/ou feriados. a relaC;ao dos servic;os a serem executados nesse 

periodo deve ser enviada it FISCALlZA<;:AO com lima antecedencia minima 

de 24 horas. para que scja avaliada a necessidade de acompanhamenlo da 

FISCALlZA<;:AO. 

17.26 A CONTRATADA dc\era manter no local dc cxccllC;ilo dos servi90s, copia da planta 

necessaria it cornpreensao do projelo e afixa-Ia em local visivel. 

17.27 Os projelos fornecidos pelo CONTRATANTE. as planilhas de Drccos da L1CITANTF. 

vcnccdora, os criterios de medi~jio. serao parte intL-grante do Contrato. bern como 

eslc Termo de Refcrcncia. 

17.28 Para a pcrlcita execlIyiio e completo acabarncnlo dos servi~os. a CONTRATADA se 

obriga, sob as responsabilidadcs legais vigentes. a preslar loda assistencia teeniea e 

adminislraliva necessarias para imprirnir andamenlo eonveniente aos trabalhos 

17.29 A CON I RAIADA devera manter no local da execll~iio dos seni~os lim conjunto 

completo e atualizado dos projelos e ART(s). 
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17.30 Ao final dos servi~os. a CONTRATADA devera entregar il comissao tcenica de 

recchimento do TJCE a baixa da ART da c"eeudio dos seryi~os. condi~ao a scr 

eumprida ate 0 reeebimento definitivo dos servi~os. 

17.31 Sobre os materiais, ferramentas e equipamentos, a CONTRATADA devera: 

17.31.1 Providenciar. guardar. controlar e ulilizar lodas as ferramenlas. maquinas. 

aparelhos e equipamentos necessarios it perfeila exccuyao dos serviyos 

contratados. 

17.31.2 Facilitar a inspe~ao dos matcriais. ferramentas e equipamentos por parle da 

FISCALlZA<;"AO. 

17.31.3 Solicitar pre\ ia c expressa aUlorizayao do CONTRATANTE duranle as 

ocasioes de eventual substitui,ao de maleriais especifieados. 

17.31.4 Provideneiar a imediata troca. scm onus para 0 CONTRATANTE. de todos os 

materiais. ferramentas ou equipamcntos impugnados pela FISC ALlZA\, AO. 

por Illa qualidade. por reprova9lio elll ensaios ou discrep3ncia com as 

cspecificayoes de Projeto. 

17.31.5 Apresentar amostras de materia is c equipamentos para verifica,iio e evenluais 

ensaios tecnicos normatizados. alealorios e a criterio do CONTRATANTl 

com onus do custo para a CONTRATADA quando e se ocorrcrem. 

17.31.6 Fornecer materiais em quantidadcs que nao pennitam a interrup,1io dos 

servl~os. 

17.31.7 Fornecer tambcm todos os disrositivos e acessorios, materiais Oll 

ferramentas. eventualmente nao mcneionados e/oll nilo indicados. mas 

imprescindfveis il completa e perfeila rcaliza~au dos Servi~os objeto dcslc 

Termo de Referencia. 

17.32 A CONTRATADA dcvcra garanlir Iodos os servi~os. quer scjam de eonstruyiio civil. 

quer sejam referente ao fornecimcnto e instala~oes de equipamentos. de uma forma 

gcral, conlra vieios. defeitos ou incorrc~5cs. nos termos enos prazos da legisla~1io 

vigcnlc rcparando-as imediatamente apos 0 reccbimcnlo da comunica~iio. 

18. GARANTIA CONTRATUAL 

18.1 No ato da assinatura do contrato. a CONTRATADA devera prestar ao 
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CONTRAIANTE. a titulo de garantia. a quantia equivalente a 5% (cinco por cer1!o) do 

valor global do contrato. cabendo-Ihe optar denlre as modalidades prcvistas no art. 56. 

~ 1°. da Lei N" 8.666/93. 

IS.1.1 A garantia sen\ devolvida a CONTRATADA somente depois de 90 (noventa) 

dias apos 0 termino da vigcncia contratuaL devcndo ser renovada a cada 

prorroga~1io para cumprimento integral das obriga~oes assumidas, inclusive 

recolhimento de multas e satisfa,iio de prejuiLos causados ao 

CONTRAIANTE. 

IS.1.2 A prorrogayiio eontratual ensejani tambem a prorrogal'iio do pra70 de 

manutenyao da garantia. 

18.2 A garantia. inclusi~e na modalidade seguro-garantia. podeni ser utilizada para 

ressarcimento do CONTRATANTE e para pagamento dos valores das multas 

moratorias. mullas punitivas e indenizal'oes devidas pela CONTRATADA. 

IS.3 ('aso 0 \alor da garantia seja utili.lado no todo ou em parte para (l pagamento de 

multas. ela deve ser eomplcmentada 11(l prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas. 

cOl1tado da solieita,ao do CONTRATANTE. a partir do qual se observani (l disposto 

aoaixo: 

18.3.1 A inobservancia do praza fixado para apresel1ta,llo da garantia acarretani a 

aplica,ao de mulla de 0.07% (sete centesimos por cento) do valor do 

contrato. por dia de atraso. ate ° maximo de 2% (dois por cento). con forme 

item 24. 

IS.3.2 0 atraso superior a 25 dias acarrctan\ a rescisiio unilateral do contrato. sem 

prcjuizo da multa prevista no item anterior. conformc item 25. 

19. OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

19.1 Expedir a Ordem de Serviyo (O.S.). 

19.2 Prestar as informal'oes e as csclarecimentos pertincntes as normas internas do 

CONTRi\Ti\NTE quanto ao uso de suas instalayoes. caso vcnham a ser solicitados 

pelos emprcgados da CONTRATADA. 

19.3 Esclarecer eventuais dllvidas sobre detalhes dos servryos a serem executados e 
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possiveis interferencias que porventura nao tenham sido suficientemente esclarecidas 

ou previstas. 

19.4 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA as suas dependencias, sempre que 

necessario a execu,ao dos scrvi,os. nos horarios previamcnte acordados. 

19,5 Solicitar 0 reparo, a corre,ao. a remo,ao. a substitui,30. a altera,ao e/ou refazimento 

dos servil'os na" aprovados pela FISCALlZA<;AO. 

19,6 Notiticar, por escrito, II CONTRATADA a ocorrencia de quaisquer imperfei,oes no 

curso da execu<;iio dos servi<;os. fixando prazo para a sua corre,ao. 

19.7 Comunicar oficialmente Ii CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 

cumprimcnto do Contra to. 

19.8 Acompanhar e fiscalizar a execu<;iio do Contrato por um ou mals representante(s) 

especialmente designado(s), nos termos do art. 67 da Lei N" 8.666/93. 

19,9 Efetuar os pagamelltos devidos pela execuyao do objeto. desde que Clllnpridas todas as 

fonnalidadcs c exigencias do Contrato. 

19.10 Fornecer as plantas, desenhos e projetos necessarios a perfeita compreensao dos 

servi,os e cspccifica,oes tecnicas a clcs rclacionadas. 

19.11 Apliear as penalidades previstas em lei e neste Termo de Referencia. 

20. FISCALlZA<;AO 

20.1 No curso da execu<;iio dos servi<;os, e quando de sua conclusao, reserva-se ao 

CONTRATANTE. por meio da GE, 0 dircito de fiscalizar 0 liel eumprimento das 

especifica<;oes exigidas, a fim de assegurar 0 seu recebimento ou manifestar sua 

recusa. 

20,2 A FISCALlZA<;AO representan! 0 CONTRATANTE e ten! as atribuivoes delegadas 

em ato especilico e sera composta por engenheiros com autoridade para exercer. em 

seu nome. toda e qualquer a~iio de orienta~ao geral, controlc c liscaliza<;ao dos 

serVIYOS. 

20.3 A FISCALlZA<;AO sera exercida no interesse exclusivo do CONTRATANTE, nao 

suprimindo a respol1sabilidadc da CONTRATADA. inclusive perante terceiros. por 
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qualquer irregularidade. nao implicando corrcsponsabilidade objetiva Oll subjetiva do 

CONTRATANTE. 

20..1 As decisocs e (ou) providencias que ultrapassarem a compet~neia da FISCALlZA(AO 

do contrato deverao ser levadas. por eserito. ao conhecimento do Secretario de 

Administra~iio e Infraestrutura. em tempo habil. para a ado~ilo das medidas 

convenientes e necessarias a cada easo. 

20.5 A FISCAl IZACAO sera exercida pelo CE. atraves de Engenheiro ou Comissao. 

devidamente designado para esse tim. 0 qual cxerceni 0 controle c a fiscali7a~ao da 

execu~ao dos servi,os em suas diversas fases. e decidira sobre duvidas surgidas no 

decorrcr da constru~iio. devendo: 

20.5.1 Promover avaliayao dos servi90s executados. 

20.5.2 Atestar os documentos referentes a eonclusiio de cada elapa. nos termos 

Contratados. para efeito de pagamento. 

20.6 A presenya da FISCALlZA<;'AO no local da cxeeu,iio dos servi,os nao diminuira a 

responsabilidade da CONTRATADA quanta a perfeita execu,ao do trabalho. 

20.7 As anotayoes neccssarias e a discriminayao de todos os eventos ocorridos no local de 

execu,ao dos scrvi~os serao obrigatoriamentc registradas no I.ivro de Ocorrencias. 

dentre elas: 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

As condi~oes metcorol6gicas durante todos os dias de execu~ao dos servi~os; 
Os dias de chegada de cargas e insumos; 
Nlll11erO de openirios em atividade com discrimina~ao de sllas funyoes; 
Equipamentos utilizados: 
As modifica,ocs cfeluadas no decorrer dos scrvi\,os; 
As consultas a FISCALIZACAO: 
As datas de infcio e de conclusao elos servi\,os: 
Os aeidentcs oeorrielos no decurso dos trabalhos: 
As respostas as intcrpcla~oes da FISCALl7ACAO: 
Medi\'oes dos servi~os e respeclivos valores a serem faturados; 
Falta de maleriais; 
Quaisquer outros fatos que devam scr objelo de regislt·o. 

20.8 Comunicar oticialmente it CONTRATADA quaisguer falhas veriticadas no 

cumprimcnlo do contrato. 

20.9 AuloriLar a cxccu~iio de serviyos durante os fins de scmana e/ou feriados. lima veL que 

lenllo de Referencia - "EXCl:lU;aO dos servi.;os de adequa~ao de seguranlta contra ind!ndio e panico no 
predio da Escola Superior da Magistratura do bstado do Ceara (Esmec)" 

54 



PODER JUDICTARTO 

TRIBUNAL DE JUSTI(:A DO ESTADO DO CEARA 

GERENCIA DE ENGENHARTA 

solicitados em tempo e pudcrem scr rcalizados sem a presen,a da FISCALlZA(,,'i\O. 

20.9.1 Reslringir a realizayiio de atividades que julgar ncecssilarcm de seu 

aeompanhamcnlo tendo sua execu,iio restrita aos horarios eomprccndidos 

entre 8 h e 1& h de dias llteis. 

20.10 Agir c dceidir em nome do CONTRATANTE. inclusive. para rcjcilar os ServlyOS 

exeeutados em desaeordo com os projclos. especi fica,i'ies teenieas ou com 

imperfei,1io, levando-se em considerayiio lambem as Normas Tecnicas da ABNT e 

outras apl icaveis. 

20.11 Cerlificar as Notas Fiscais correspondentes apos constatar 0 fiel cumprimcnto dos 

serv iyoS cxecutados. medidos e aceitos. 

20.12 Transmitir suas ordens e instruyocs por cserilo. salvo em situa,oes de urgencia ou 

emergencia. sendo reservado it CONTRATADA 0 direito de solieitar da 

FISCALlZA<;:AO. por escrito, a posterior confirmayiio de ordens ou instruyocs verbais 

recebidas. 

20.13 Para quaisquer sen i,os mal execulados. a FISCALlZA<;'AO reservar-se-a 0 direito de 

determinar sua modifiea,1io, 0 seu reparo ou a substitui,iio da forma de execu,ao, com 

os materiais que entenderem mais adequados. sem que tal fato acarretc em solicita,ao 

de ressarcimento financeiro por parte da CONTRATADA. nem extensiio do rra70 para 

conclusiio dos servi,os. 

20.14 Solicitar que a CONTRATADA. atraves de comunicayi'io oticial, afaste 0 empregado 

ou subcontratado que nao esteja cumprindo ficlmcnte 0 Tenno de Refcrcncia. 

20.15 A FISCALlZA<;:AO nao aceitara a transfercncia de qualquer responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes ou tcenicos. 

20.16 Solicitar atraves da Central de Contratos a apliea,iio. nos termos eontratuais. de 

multa(s) it CONTRATADA dando-I he ciencia do ato. por eserito, bern como comunicar 

ao Orgao Financeiro do CONTRA I'ANTE para que proceda a deduyiio da Illulta da 

garantia contratual da CONTRATADA. 

20.16.1 Instruir o(s) reeurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de 

cancelamento de l11ulta(s). quando a CONTRATA OA discordar do 
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CONTRATANTE. 

20.17 No exercicio de suas lIlribui~oes fica assegurado it FISCALlZA<;:AO. sem rcstriyoes de 

qualquer natureza. 0 dircito de aces so ao local de execuyao dos servi~os. bem como a 

todos os elementos de informayoes relacionados com os servi,os, pela me sma julgados 

necessarios. 

21. RECEBIMENTO / ACEITA(::AO DOS SERVI(::OS 

21.1 Os servi~os somente scrao recebidos pclo CONTRATANTE apos 0 atendimento de 

todas as condi<;oes estabelccidas neste Termo de Referencia. documentos, projetos e 

oryamento dele intcgrante. desde que atingido 0 fim que se destinam. com efideia e 

qualidadc requerida. 

21.2 0 Rcccbimento dos servi<;os cxccutados pela CONTRATADA sera efdivado em duas 

etapas sucessivas: 

• Reecbimento Provisorio: 

Recebimento Definitivo. 

21.3 A CONTRATADA devera solicitar it GE. por cOl11unica<;iio cscrita e com antecedencia 

minima de 5 dias do tennino do pra70 de exeeu<;ao dos serviyos, a vistoria do local de 

execu,iio dos servi<;os pcla FISCALlZA<;:AO para vcrifica~iio dos servi<;os exccutados 

com fins de recebimcnto provisorio. 0 qual devera coincidir com 0 prazo cstipulado no 

item 8.1. 

21.3.1 A FISCAI.lZA<;:AO podera recusar 0 recebimento provisorio dos serviyos. 

caso haja nao eonformidades signifieativas quanto as especifica<;ilcs. 

21.3.2 Nos casos que nao impe<;am 0 rcecbimento provisorio. as nao conformidades 

seriio relacionadas em documento ancxo ao termo drcunstaneiado e deveriio 

estar corrigidas ate 0 recebimento delinitivo. 

21 A 0 recebimcnto prO\ isorio tambem ficar{t sujeito. quando cabivel, it conciusao de todos 

os tcstcs de campo. 

21.5 0 CONTRATAN'I'E realilara insreyaO minuciosa de todos os servi~os cxccutados pOJ' 

meio de profissionais lI~cnic()s eumpetcntes. acompanhados dos protissionais 

cnearrcgados pelos servi<;os com a tinalidadc de verificar a adequayao dos ser\'i~os. 
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constatar e relacionar as arremates. retoques e revisocs finais qlle se fizerem 

necessarios. 

21.6 Apos tal inspeyao. sera lavrado a Termo de Recebimento Provisorio. em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. ambas assinadas pela FISCALlZA<;:Ao. relatando as 

eventuais pendencias verificadas. em ate 5 dias. 

21.7 A CONTRATADA fica obrigada a reparar. corrigir. remover. reconstruir au substituir. 

as suas expensas. no todo Oll em parle. a objelo em que se verificarem vieios. defeilos 

au incorreyoes resultantes da execu9ao au materiais empregados. cabcndo a 

FISCALlZA<;:Ao nao atestar a ultima e/ou uniea medi9ao de servi90s ate que sejam 

sanadas todas as eventuais pendencias que possam vir a ser aponladas no Termo de 

Recebimento Provisorio. Os prazos para solucianar todas as pendencias apresentadas 

no Termo de Rcccbimcnto Provisorio esta disposto no item 21.8. 

21.8 0 Termo de Recebimento Definitivo dos serviyos contratados sera lavrado. pela 

comissao tecnica de recebimento definida pela GE. em ate 30 (trinta) dias corridos 

apos a lavranlra do Termo de Recebimento Proviso rio. desde que tenham sido 

devidamente atendidas todas as exigencias da FISCALlZA(,Ao quanto as pendencias 

observadas e somente apos solucionadas lodas as reciamayoes pm'ventura feitas quantn 

it falta de pagamento a opentrios ou farnecednres de materiais e prestadores de servi~os 

empregados na execuyao do contrato. 

21.8.1 Na ctapa de rcccbimcnto definitivo dos servi~os. a CONTRATADA devera 

entregar ao CONTRATANTE: 

21.8.1.1 Toda a documentayao dos materia is e equipamentos apl icados na 

cxccll~ao dos scrvil'os; 

21.8.1.2 Tenno de Garantia. 

21.9 0 recebimento provisorio ou definitivo nao exclui a rcsponsabilidade civil pela solidez 

e seguran9a dos servi90s. nem etico-profissional pela perfeita execlIl'ao do contrato. 

dentro dos limites eSlabelecidos pela lei Oll pelo contrato (Art. 73, § 2°. da Lei 

8.666/93). 

21.10 Havendo discrepancias. incompatibilidades com memoriais e projetos ou peliormances 

dos equipamentos abaixo das especificadas, sent aberto prazo de 5 (cinco) dias llteis 
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